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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1.209, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a criação do Fundo Garantídorde
Parcerias Público-Privadas do Distrito
Federal e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art Io Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Fundo Garantidor de

Parcerias Público-Privadas - FGP-DF, do qual podem partidpar como cotistas, além
dopróprio Distrito Federal, suasautarquias, fundações públicas e empresas estatais
dependentes, tendo por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações
pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos, em virtude das parcerias de que
trata a Lei n° 3.792, de 2 de fevereiro de 2006.

§ Io O FGP-DF tem patrimônio próprio separadodo patrimônio doscotistase
estásujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2o A participação de que trata o art Io fica limitada ao limite global de
dnco por cento da receita corrente líquida do exercício.

§ 3o O FGP-DF pode prestar contragarantias a instituições financeiras,
seguradoras e organismos multilaterais que garantirem as obrigações dos cotistas
em parcerias público-pnVadas.

§ 4o Rca vedada a prestação de garantia para obrigações diferentes das
citadas neste artigo.

Art 2o Opatrimônio do FGP-DF podeser composto por:

I - ações de sociedade de economia mista excedentes ao necessário para a
manutenção de seu controle peloDistrito Federal;

n - açõesminoritárias de propriedade do Distrito Federal;
III - bens Imóveis dominicais e de uso especial de propriedade do Distrito

Federal, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista,
desde que devidamente avaliados;

IV - recursos provenientes da União, indusive os de que trata a Lei federai
n° 12.712, de 30 de agosto de 2012;

V- doações, auxílios, contribuições e legados destinados ao FGP-DF;
VI - direitos de crédito pertencentes às entidades do Distrito Federal,

autorizados pelos respectivos órgãosdeliberativos superiores;

Vn- rendimentos das aplicações decorrentes de seus recursos;
vni - outras receitas.

§ Io Autilização de bensimóveis do Distrito Federal como garantia deveser
objeto de préviaautorização legislativa.

§ 2o O aporte de bens de uso espedal ao FGP-DF está condidonadoà sua
desafetação.
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§ 3° Os bens e direitos transferidos ao FGP-DF são avaliados por empresa
especializada, que deve apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios
de avaliação adotados e devidamente instruído com os documentos relativos aos
bens avaliados.

§ 4o O FGP-DF responde por suas obrigações com os bens e direitos
integrantes de seu patrimônio, não respondendo os cotistas porqualquer obrigação
do Fundo, salvopela integralização das cotas que subscreverem.

§ 5o Aquitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido
peloFGP-DF importaexoneração proporcional da garantia.

§ 6o Aquitação de débito peloFGP-DF importa sua sub-rogação nosdireitos
do parceiro privado.

§ 7o O FGP-DF deve prestargarantia das obrigações anuaisdecorrentes dos
contratos de parcerias público-privadas, observado o limite do comprometimento
anual previsto no art 16 da Lein° 3.792, de 2006.

§ 8o Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo podem ser
objeto de constrição judicial e alienação, parasatisfazer as obrigações garantidas.

Art. 3o Fica constituído o Conselho de Administração do FGP-DF, cuja
composição e representantes serão estabelecidosem ato do Poder Executivo.

Art 4o O Banco de Brasília S. A. é o agente financeiro do FGP-DF e o
representará judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo único. O FGP-DF não pagará rendimentos aos seus cotistas,
assegurandoa qualquerdeles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas
cotas, correspondente ao patrimônio ainda não utilizado para a concessão de
garantias,com a liquidação baseada na situação patrimonial do fundo.

Art. 5o Agarantia referida no art. Io é prestada nas seguintes formas:

I - fiança, sem benefíciode ordem para o fiador;

II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do FGP-DF, sem
transferência da posse da coisaempenhada, antes da execuçãoda garantia;

III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do Distrito Federal;

IV- alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP-
DFou com o agente fiduciário por ele contratado, antes da execução da garantia;

V - outros contratos que produzam efeitos de garantia, desde que não
transfiram a titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da
execução da garantia.

Parágrafo único. No caso de crédito líquido ou certo, constante de título
exigível aceito e não pago pelo parceiro público, a garantia deve ser retida e
transferida ao parceiro privado até o limite necessário para satisfaçãoda dívida.

Art. 6o É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se
comunicará com o restante do patrimônio do FGP-DF, ficando vinculado
exclusivamente à garantia para a qual tiver sido constituído, sem poder ser objeto de

penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão, ou qualquer ato de constrição
judicialdecorrente de outras obrigações do FGP-DF.

Parágrafo único. Aconstituição do patrimônio de afetação é feita por registro
em Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no
Cartório de Registro Imobiliário.

Art. 7o A dissolução do FGP-DF, deliberada pelo Conselho Gestor de Parceria
Público-Privada, instituído pela Lei n° 3.792, de 2006, fica condicionada à prévia
quitação da totalidade dos débitos garantidos ou à liberação das garantias pelos
credores.

ANEXO I
CREDITO SÜPÜ'••'•':"'• FÃS- ?: MAÍ1EJA.MENT0 DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N"

ORGAÕ!13.000 SECRETARIA DEESTADODESAÚDEDODISTRITO FEDERAL

UNIDADE 33.901 SECRETARIA DEESTADO DESAÚDE DODISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA IrROCRAMAMÇAOiSIJIlTITULO/TROnirrO

OESTAO, MANUTENÇÃO ESERVIÇOS AOESTADO - SAÚDE

CA.NCrl-AMF.N70

Art. 8o Dissolvido o FGP-DF, seu patrimônio deve ser dividido
proporcionalmente entre os seus cotistas com base na participação de cada um na
composição total do patrimônio do Fundo.

Art. 9o Cabe ao Conselho Gestor de Parceria Público-Privada do Distrito
Federal deliberar sobre a alienação de bens e direitos do FGP-DF, bem como se
manifestar sobre a utilização do fundo para garantir o pagamento de obrigações
pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos.

Parágrafo único. As condições para concessão de garantias pelo FGP-DF e a
utilização dos recursos do Fundo por parte do beneficiário são definidas em
regulamento.

Art IO. O prazode duração do FGP-DF é indeterminado.

Art 11. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa
dias.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

PROJETO DE LEIN° 1.225, DE 2012.

REDAÇÃO FINAL
Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de
R$ 1.563.845,00 (um milhão, quinhentos
e sessenta e três mil, oitocentos e
quarenta e cinco reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica aberto, nostermos dos arts. 54 e 57da Lei n° 4.614, de 12de
agosto de 2011, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para oexercício financeiro
de 2012 (Lei n° 4.744, de 29 de dezembro de 2011), crédito adicional no valor de R$
1.563.845,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais), com a seguinte composição:

I - crédito suplementar no valor de R$ 301.500,00 (trezentos e um mil e
quinhentos reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo
IH;

II - crédito especial no valor de R$ 1.262.345,00 (um milhão, duzentos e
sessenta e dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo IV.

Art 2o O crédito adicional de que trata o art. Io será financiado, nos termos
do art 43, §1°, IH, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação
de dotações orçamentárias constantes dos Anexos I e II.

Art 3o EstaLei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4o Revogam-se as disposições emcontrário.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012.

OND WOD/ELE.V DOTAÇÃO

MANUTENÇÃO DF, SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS
0051 MANUTENÇÃO DESERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SECRETAR1A DESAÚDE-DISTR1TO FEDERAL

TOTAL- FISCAL
>>

TOTAL. SEGURIDADE 101.500

TOTAL- GERAL 10I.5O0
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CREDITOESPECIAL- REMANEMMENTODEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

ORGAO:11.000 SECRETARIA DEESTADODEGOVERNO

UNIDADE 11.101 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

ORÇAMENTO FISCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

FUNC IPROGRAMATICA PROCRAMA/ACAOVSUSTrTVLCVTRODUTO

OI» CULTURA

CANCELAMENTO

191 «11» 4090 ATOIO A EVENTOS
39l| «I» 4090 2417 REALIZAÇÃO DE EVENTOS -4* FORMATURA ESTUDANTTL UMESBVFEUB

TOTAL. FISCAL

TOTAL- SEGURIDADE

TOTAL- GERAL

ANEXO n
CREDITO ESPECIAL - REMANEMMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*

"ORÕAtt 11.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE 11.113 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOVARJAO

ORÇAMENTO FISCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA rROCRAMA/AÇAO/SUBTrrULOVPRODUTO

GARANTIA DODIREITOA ASSISTÊNCIASOCIAL

CANCELAMENTO

DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE SERVIÇOS SOCIAIS
DESENVOLVIMENTO AÇOESSERV.SOCIAIS- APOIO ATIV.IECAP - PROL SONHO DELIBERDADE • VARJAO

TOTAL- FISCAL

TOTAL- SEGURIDADE

TOTAL-GERAL

Página 3

REO ESF GND «OD/ELEJ. USO FTE DOTAÇÃO

GND WOD/ELEK USO DOTAÇÃO

ANEXO n RS 1.00
CREDITO ESPECIAL • REMANEIAMENTO DEDOTAÇÕES

anexoAledt CANCELAMENTO

ORGAO: 14.000 SECRETARIA DE EST. DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE IÍ.ICI SECRETARIA DE EST. DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL

IPROGRAMATICA PROCRAMA/AÇAO/SUBTtTVLO/TRODUTo"

«1» 40M APOIO A EVENTOS

391 «119 4090 1140 APOIOA REALIZAÇÃODA PRIMEIRA FEIRADECIDADANIADOITAPÔA
«19 CULTURA

ATIVIDADE

11

13

191

191

«19

(119

4090

4090 117*

APOIO A EVENTOS

APOIOA EVENTOS CULTURAIS - LANÇAMENTO DO FILMEFUGASEM DESTINO

191 (119 4090 ATOIO A EVENTOS

391 «119 4090 1195APOIO A COMEMORAÇÃO DODIADOEVANGÉLICO
CULTURA

191 (119 347» REALIZAÇÃO DE EVENTOS
39l| (119 1(71 1704JAPOIO AEVENTOS CULTURAIS -REALIZAÇÃO DO EVENTO MISS DISTRITO FEDERAL 1012

REG ESF GND UOD/ELE», USO FTE | DOTAÇÃO

M F J 90J9 0 100

99 F 1 90J9 0 100

99 F J 90J9 0 100

99 I F I 3 90.39 I 0 I 100

TOTAL- FISCAL 117.345

TOTAL- SEGURIDADE 0

TOTAL- GERAL 117.34)
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anexon RS 1.00

CREDITOESPECIAL• REMANEMMENTO DE DOTAÇÕES

anexo Alei n* CANCELAMENTO

ORGAO: 17.000 SEC DE EST. DE DESENV.SOCETRANSF.de RENDA DF

UNIDADE 17.101 SEC DE EST. DE DESENV. S0C E TRANSF. DE RENDA DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA TROCRAMA/AÇAO/SUBTrrULO/rRODUTO REO ESF GND MOD/ELEK USO FTE DOTAÇÃO

«II OARANTIA DO DIREITOA AS [ISTÍNOA SOCIAL

DESENVOLVIMENTO DEAÇOESDESERVIÇOSSOCIAIS
APOIOAS ATIVIDADESDOCENTROEDUCAQONAL DAAUDIÇÃOE LINGUAGEM LUDOVIÇOPAVON1 CEAL

«19 4090

«19 4090 2100

CULTURA

APOIO A EVENTOS

REALIZAÇÃO DEEVENTOS-CULTURASESOCIAIS -FASHION D4CLUSIVO

Iaton
o|reali

3911 «19 4090 [ATOIO AEVENTOS
39l| «19 4090 2200|r£ALIZAÇAO DE EVENTOS. CULTURAS ESOCIAIS-FASHION INCLUSIVO

TOTAL. FISCAL

TOTAL. SEGURIDADE
TOTAL. GERAL

ANEXO n

CREDITO ESPECIAL - REMANEIAMENTO DEDOTAÇÕES

anexo Alei N*

ORGAO: 11.000 SECRETARM DEESTADO DEEDUCAÇÃO DODF

UNIDADE II. 101SECRETARIA DEESTADODEEDUCAÇÃO DODF

ORÇAMENTO FISCAL E DASEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA TROCTUMVAÇAOfiUSTITULO^RODUTÕ-

DESENVOLVTMENTOINTEGRAL DA INFANCM E DA APOLESCE

CANCELAMENTO

MANUTENÇÃO DASUNIDADES DEATENDIMENTOA CRIANÇAE
2171(APOIOA PROJETOS SÓCIAS CASA DOPEQUENO POLEOAR

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL PA INFANCM E DA APOLESCE

MANUTENÇÃO DASUNIDADES DEATENDIMENTO A CRIANÇA E
MANUTENÇÃO DASUNIDADES PEATENDIMENTO ACRUNÇA EAOADOLESCENTE - APOIO AOPROJETO SOCIAL
OBRAS ASSISTÊNCIAS CASA SAGRADA FAMÍLIA - SANTA MARIA

TOTAL. FISCAL

TOTAL- SEGURIDADE

TOTAL-GERAL

CREDITOESPECML- REMANEMMENTO DE DOTAÇÕES

anexo Alei N*

ORGAO: 12.000 SECRETARM DE ESTADO DEOBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE 22.101SECRETARMDEESTADODEOBRAS DO DISTRITOFEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL EPA SEGURIDADE SOCIAL

[PROGRAMATICAFUNC PROGRAMA/ACAOOUBTITVLGVTRODUTÕ-

GESTAO. MANUTENÇÃO ESERVIÇOS AOESTADO • EDUCAÇÃO

CANCELAMENTO

CONSTRUÇÃO DETRlDIOS E PRÓPRIOS
CONSTRUÇÃO DEPRÉDIOS EPROPRK» - CONSTRUÇÃO DEGALPÃO COMUNITÁRIO NACOMUNIDADE DO
MORRODACRUZEMSAO SEBASTIÃO

01 S 3 30.39 0 I0O

99 S 3 90.39 1 0 I 100

99 I S I 3 90J9 I 0 I 100

REO ESF GND hlOD/ELEM. USO | FTE I DOTAÇÃO

l« S 3 50.3» 0 100

REO I ESF I GND MOD/ELEM USO I FTE I DOTAÇÃO

14 F 4 90.31 0 100 30.000

«207 DESENVOLVIMENTO ECONfl MICO

TROJETO

IS

15

4SI

451

«MT 1147

«07 3347 1311

REFORMA DE FEIRAS
REFORMADEFEIRAS- FEIRADOSDEPORTADOS 00 NÚCLEO BANDEIRANTE - ESTACIONAMENTO 01 F 4 90 Jl 0 100 140.000

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDUCAÇÃOBASKA

«107 3147 REFORMA Dl TORAS
(107 3247' 23l9REFORMADEFBIRAS-qUAPRASllO,)IO,31iei01DBSAMAMBAM

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3135 RECONSTRUÇÃODEUNIDADESDE ENSINO FUNDAMENTAL
1215 27I3|rEC0NSTRUÇA0 DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL -ESCOLA CLASSE CACHOEUUNHA

12 F 4 90.31 0 100

14 F 4 90.51 0 100 110.000

14 I F | 4 90.51 0 I 100 25.000

IUIAL. FISCAL 455.000

IU1AL- SEGURIDADE 0

IOIaL- geral 455.000
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RS 1,00

CREDITOESPECIAL.REMANEMMENTODEDOTAÇÕES

ANEXO ALAN" CANCELAMENTO

ORGAO: 34.000 SECRETARM DE ESTADO DE ESPORTES DO DF

UNIDADE 34.101 SECRETARM DE ESTADO OS ESPORTES DODF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL •

FUNC

«M

PROGRAMATICA

ESPORTES E GRANDES EVEN

TSOGlLAMA/ACAOaUBTrrULOmtOBUTO

ros ESPORTIVOS

REO ESF GND UOD/ELE* USO FTE I DOTAÇÃO

PROJETO

17 (11

27 (12

6206

«20< S«7S

6206 JS7I 2350

ESPORTES E GRANDES EVEN

REALIZAÇÃODl EVENTOS
REALIZAÇÃO DE EVENTOS -1FÓRUM DEARTES MARCMS DO PARANOA RESGATE VIDA
TOS ESPORTIVOS

07 F 3 90.39 0 100 70.000

PROJITO

27 (11

27 (12

«04 JÍ71

«20« W7S 2330

CULTURA

REALIZAÇÃO DEEVENTOS
REALIZAÇÃO DEEVENTOS-1 FÓRUM DEARTES MARCIAIS DOPARANOA RESGATE VIDA. 07 F 1 90J9 0 100 1 10.000

27 llll «19 «091 lAfOIO APROJETOS
27 tu| «19 4091 214t|APO10 APROJETOS ESPORTIVOS ECULTURAS .INSTITUTO CULTURALUCDFCAPOEIRA 99 F 3 90.19 0 100 10.000

TOTAL. FISCAL

TOTAL. SEGURIDADE

TOTAL-GERAL 160 0»

RS 1.00

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEMMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO ALEI N- SUPLIMENTACAO

ORGAO: 21000SECRETARM DEESTADO DESAÚDE DODISTRITO FEDERAL

UNIDADE 23.901 SECRETARM DEESTADO DESAÚDE DODISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCALEDA SEGURIDADESOCIAL :

FUNC |PROGRAMATICA PROCJLAJrtA/ACACMSUBTtTULOffRODUTO

«007 GESTÃO. MANUTENÇÃO ESERVIÇOS AOESTADO -SAÚDE

REO ESF GND MOD/ELEt. USO 1 FTE 1 DOTAÇÃO

10 ml «007 1317 IMANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAS
10 12l| «007 1517 0032|mANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINBTRATIVOS GERAIS-SECRETARM DE SAÚDE-DISTRITO FEDERAL

TOTAL- FBCAL

9» S 4 90.92 | 0 1 100 | 3OL50O

0

301.300
TOTAL- SEGURIDADE — —
TOTAL- GERAL

ANEXO IV

30L5O0

RSL00
CREDITOESTECIAL.REMANEMMENTODEDOTAÇOES

ANEXO A LEI N» SUPLIMENTACAO

ORGAO: 11.000 SECRETARM DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE II. 110ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DONÚCLEO BANDEIRANTE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC

«201

PROGRAMATICA

DESENVOLVIMENTO URBAN

PROGRAMAMÇAO/SUBTtTULO/PRODLTO

0

R£0 ESF GND UOD/ELE» USO FTE DOTAÇÃO

PROJETO

15 4SI

15 431

«SI 1110

«201 1110 NOVO

EXZCVÇAODEOBRASDEURBANIZAÇÃO
EXECUÇÃO DEOBRAS DEURBANIZAÇÃO EINFRAESTRUTURA NAREGIÃO ADMINISTRATIVA DONÚCLEO
BANDEIRANTE • RA VIU

01 F 4 90.31 0 100 150.000

TOTAL. FISCAL 150.000

TOTAL- SEGURIDADE 0

TOTAL- GERAL _ 130.000

RS 1.00

CREDITOESPECML- REMANEMMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N* SUPLEMENTAÇAO

0RGAO-. 11.000 SECRETARM DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE 1L111 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DECEILANDM

ORÇAMENTO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCML •
^H „,

FUNC

«201

PROGRAMATICA

DESENVOLVIMENTO URBAN

PROGRAMAMCAaSCBTrnjLO/rRODUTO

0

REO ESF GND UOP/ELEM uso FTE DOTAÇÃO

ATIVIDADE

IS 4S1

15 432

«201

(201 (501

«201 I50S NOVO

DESENVOLVIMENTO URBAN

MANUTENÇÃO DEÁREAS URBANIZADASE AJARDINADAS
EXECUÇÃO DEAMRDINAMENTO NA REGlAO ADMINISTRATIVA DECHLANCMRAIX

O

09 F 3 90.39 0 100 150.000

PROJETO

IS 4SI

15 451

«01

«01 1110

«201 1110 1110

DESENVOLVIMENTO URBAN

EXECUÇÃO Dl OBRAS Dl URBANIZAÇÃO
REFORMA ERECUPERAÇÃO DASACADEMIAS DA3a IDADE NACIDADE DECEILANDIA

O

09 F 4 90.31 0 100 150.000

,

15 451

13 451

«sa 1110

«201 1110 NOVO

EXECUÇÃODEOBRAS Dl URBANIZAÇÃO
EXECUÇÃO DEOBRAS DEURBANIZAÇÃO EINFRAESTRUTURA NAREGlAO ADMINISTRATIVA DECEILANDIA - RA
IX

09 F 4 90.51 0 100 130.000

TOTAL-FBCAL 450.000

TOTAL. SEGURIDADE 0

TOTAL. OEXAL 450000

___
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ANEXO IV
C3E3I70 ESPECIAL . REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N"

ORGAO: 11.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE II.IIS ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DESAOSEBASTIÃO

ORÇAMENTO FISCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/PRODUTO

DESENVOLVIMENTO URBANO

SUrLEMENTACAO

R£G I ÊSF I GND MOD/ELEM USO I FTE~

IS 451

15 4SI

«201

6!OS 8ÇIM

«201 1501 NOVO

DESENVOLVIMENTO URBANO

MANUTENÇÃO DEÁREAS URBANIZADAS EAJARDINADAS
EXECUÇÃO DE PAISAGISMO EM DIVERSAS ÁREAS NA CIDADE DE SAO SEBASTIÃO - RA XIV

EXECUÇÃO DEOBRAS DEURBANIZAÇÃO
CONSTRUÇÃO DOCIRCUITO INTELIGENTE PARA GINÁSTICA NA REGlAO ADMINISTRATIVA DESAO SEBASTIÃO -
RAXTV

•110 EXECUÇÃODEOBRASDE URBANIZAÇÃO
1110 NOVO|REVITAUZAÇAO DOS ESPAÇOS URBANOS DA CIDADE DESAOSEBASTIÃO RA XIV

TOTAL- FISCAL

TOTAL- SEGURIDADE

TOTAL. GERAL

credito especial • remanejamento de dotações

anexoAlhn-

ORGAO 11.000 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE 11129 ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOJARDIMBOTÂNICO

ORÇAMENTO FISCAL E DASEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMA TiCA PROGRAMAMCAO.MJBTItULO/PRUDUTO

SUPLEMENTAÇAO

392 «219 4090 APOIO A EVENTOS

392 «219 4090 NOVO APOIOA REALIZAÇÃO DAPELADA DOMARRETA

TOTAL- FISCAL

TOTAL- SEGURIDADE

TOTAL- GERAL

CREDITO ESPECIAL - REMANEJAMENTO DEDOTAÇÕES

ANEXO A LEI N-

ORGAO 16000SECRETARIA DEEST. DECULTURA DODISTRITO FEDERAL

UNIDADE 16.101 SECRETARM DEEST.DECULTURA DODISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL EDASEGURIDADE SOCIAL

FUNC PROGRAMATICA PROCRA.MAMCÁOSLBTITLXO/PRODUTO

SUPLEMENTAÇAO

GND MOD/ELEM USO DOTAÇÃO

GND HODíELE.V USO FTE DOTAÇÃO

1J 391 «219 4090 APOIO A EVENTOS

II 392 6219 4090 NOVo|aPOIO EPROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL

TOTAL- GERAL

PROJETO DE LEIN° 1.243, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a concessão de incentivo
fiscal para realização de projetos culturais
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Rege-se por esta Lei o incentivo fiscal para realização de projetos
culturais, mediante doação ou patrocínio de contribuinte do Imposto sobre
Operações Relativas à Grculação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

Parágrafo único. Os projetos culturais devem atender aos seguintes
objetivos:

f " defesa, promoção, valorização e difusão do patrimônio material e
imaterial cultural, artístico e histórico doDistrito Federal;

. ' ~ Preservação, apoio, valorização e difusão das manifestações culturais e
artísticas do Distrito Federal e deseus respectivos criadores;

. ~ proteção, promoção e valorização das manifestações das culturas
populares, tradicionais, indígenas e afro-brasileiras;

^ ~valorização da diversidade cultural;

V - ampliação do acesso da população à fruição de bens e serviços culturais,
com vistas à democratização cultural;

VI- democratização do acesso às fontes de cultura distritais;

VII - desenvolvimento da economia da cultura;

VIII - fortalecimento da transversalidade da cultura;

LX - ampliação da oferta de bens e serviços culturais, com vistas a estimular
a democracia das manifestações culturais.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - incentivadora cultural a pessoa juridica, contribuinte do ICMS, que apoiar
a realização de projetos culturais, mediante doação ou patrocínio;

II - beneficiária cultural a pessoa física ou jurídica que tenha o projeto
cultural incentivado com os recursos advindos da aplicação desta Lei;

HI - produtor de pequeno porte a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos
cuja receita bruta seja igual ou inferior ao limite máximo previsto no art. 3o, II, da
Lei Complementar federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

IV- projeto cultural de produção independente:

a) na área da produção audiovisual, aquele cujo proponente não exerça as
funções de distribuição ou exibição de obra audiovisual, não seja concessionário de
serviços de radiodifusão de sons ou sons e imagens nem a eles esteja coligado, por
eles seja controlado ou deles seja controlador;
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b) na área da produção musical, aquele cujo proponente não exerça,
cumulativamente, as funções de fabricação e distribuição de qualquer suporte
fonográfico, ou não detenha a posse ou propriedade de casas de espetáculos ou
espaços de apresentações musicais;

c) na área da produção editorial, aquele cujo proponente não exerça,
cumulativamente, pelo menos duas das seguintes funções: fabricação de livrosou de
qualquer Insumo necessário à sua fabricação; distribuição de livros ou conteúdos
editoriais, Inclusiveem formatos digitais;

d) nas artes cênicas, aquele cujo proponente não detenha a posse ou
propriedade de espaços cênicos ou salas de apresentação, excetuadas as
companhias artísticas que desenvolvam atividades continuadas assim definidas em
regulamento;

e) na área de artes visuais, aquele cujo proponente não acumule a função de
expositor e comerdallzador de obra de arte,, bem como não detenha posse ou
propriedade de espaços de exposições.

§ Io Para ser beneficiáriacultural, exige-se:

I - da pessoa física: que tenha domicílio no Distrito Federal e atue
rotineiramente, há pelo menos dois anos, na realização de projetos culturais;

n - da pessoa jurídica: que tenha sede no Distrito Federal há pelo menos
dois anos e tenha em seus atos constitutivos o objetivo de promover e executar
projetos culturais.

§ 2o O regulamento pode estabelecer outros requisitos e condições para
caracterização da beneficiáriacultural.

Art 3° O incentivo fiscal de que trata o art Io consiste na concessão de
créditooutorgado do ICMS, observado o seguinte:

I - o valor do incentivo fiscal não pode ser superior a 80% (oitenta por
cento) do valor total do projeto cultural incentivado e é apurado mediante a
aplicação de percentuais fixados pela Secretaria de Estado da Fazenda sobre o valor
do saldo devedor do ICMSapurado pela incentivadora cultural, podendo variar entre
1% (um por cento) e 3% (três por cento), conforme escalonamento por faixas de
saldo devedor anual;

n - a incentivadora cultural deve participar, com recursos próprios, do
custeio para a realizaçãodo projeto incentivadocom, no mínimo, um quarto do valor
do incentivo fiscal concedido;

LTJ - nos projetos culturais de reforma, restauro e manutenção do patrimônio
histórico e artísticodo Distrito Federal, pode ser dispensado o disposto no Inciso II,
ficando ajustado o percentual constante do Inciso I.

§1° O disposto no caputnão se aplica:

I - a contribuinte do ICMSoptante:

a) do regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
previsto na LeiComplementar federal n° 123, de 2006;

b) dos regimes simplificados de tributação previstos na Lei n° 3.168, de 11
de julho de 2003, e na Lein° 3.873, de 16 de junho de 2006;

c) de outros regimes especiais de apuração e tributação previstos na
legislação tributária;

n - às operações incentivadascom benefíciosfiscais;

m - ao recolhimento do ICMS devido por substituição tributária.

§ 2o Emcasos específicos, por ato do Poder Executivo,podem ser aprovados
projetos com valores e percentuais diversos dos previstos nos Incisos I e II do caput,
observadas as demais disposiçõese critériosdesta Lei.

§ 3o Os projetos culturais que tiverem,em seu nome a marca do incentivador
cultural somente poderão obter dedução do imposto devido de quarenta por cento
dos valores despendidos.

§ 4o No mínimo 5% (dnco por cento) do montante dos recursos destinados
ao incentivo fiscal devem ser aplicados em projetos culturais de produtor de pequeno
porte ou projetos de produção Independente, na forma definida no regulamento.

Art 4o Podem ser beneficiados com recursos advindos do Incentivo fiscal de
que trata o art, Io projetos culturais aprovados pela Secretaria de Cultura, após
análise e classificação de órgão técnico coleglado composto por representantes do
governo e da sociedade civil, nos seguintes segmentos:

I - música, óperas e musicais;

n-teatro;

m - manifestações drcences;

IV- artes visuais;

V - audiovisual;

VI - livro e leitura;

vn - culturas populares e tradicionais;

VIII - patrimônio material e (material cultural, histórico e artístico, arquivos e
demaisacervos;

IX - dança;

X- rádioe televisãoeducativose culturais,sem caráter comercial;

XI - pesquisa, informação, documentação e qualificação em gestãocultural;
XLI - artesanato;

XHT - cultura digital, artesdigitais e eletrônicas.
§ Io O órgão técnico coleglado de que trata o caput terá representantes do

governoe da sociedade dvil escolhidos na forma do regulamento e nomeados pelo
Secretário de Estado de Cultura.

§ 2o Oscritérios e diretrizes da análisedos projetosculturaisincentivados na
forma desta Lei serão definidos petoConselho de Cultura do Distrito Federal.

§ 3o A aprovação dos projetos fica condicionada à suficiência de recursos
previstos no art 5o.

§ 4o Os projetos culturais incentivados na forma desta Lei devem ser:

I - realizados no Distrito Federal;

II - executados, total ou parcialmente, com a utilização de recursos
humanos, bens e serviços disponíveis no DistritoFederal.

§ 5o Na divulgaçãodos projetos financiados por meio desta Lei,deve constar
o registro do apoio institucional do Governo do Distrito Federal, na forma da
Identidade visual a ser por ele definida.

Art 5o Emjaneirode cada exercício, a Secretariade Estadoda Fazenda, em
conjunto com o Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento, deve fixar o
montante dos recursos destinados ao incentivo fiscal a ser concedido no exercício em
curso.

§ Io O montante dos recursos destinados ao incentivo fiscal de que trata
este artigo não pode exceder a um por cento da parte estadual do ICMS arrecadado
no exercícioanterior pelo DistritoFederal.

§ 2o Desde que não seja excedido o montante fixado no caput, podem ser
utilizados valores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS a serem
pagos ao Tesouro do Distrito Federal no Incentivo fiscal de que trata o art Io em
lugarde valores do ICMS, observadas as disposições desta Lei.

Art 6o O incentivo fiscal de que trata o art Io depende da aprovação do
projetoculturalpela Secretaria de Estado da Cultura,que deve Informar à Secretaria
de Estado da Fazendaos dados relativos ao projetocultural Incentivado.

Art 7o O contribuinte interessadono incentivo fiscal deve comprovar:

I - inscrição no Cadastro National de Pessoa Jurídica - CNPJ e no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal - CF/DF;

II - regularidade fiscal com o Distrito Federal, com a Seguridade Sodal e
como Fundo de GarantiaporTempode Serviço;

III - inexistência de débitos Inadimplidos perantea Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. Oregulamento pode exigir docontribuinte outros requisitos

e condições para concessão do incentivo fiscal.

Art 8oÉvedado conceder o Incentivo fiscal deque trata esta Lei:
I - a pessoa físicaque seja:

a) cônjuge, companheiro ou parente, por consangüinidade até o terceiro
grau ouporafinidade, de proprietário, sócio ou diretor de Incentivadora cultural;

b) proprietário, sócio ou diretor de incentivadora cultural;
n - a pessoa jurídica:

a) que seja declarada inidônea pelo Distrito Federal ou pela União para
efeitos de processo lidtatório ou que seja suspensa de contratar com o Distrito
Federal ou qualquer de suas entidades públicas;

b) cujos proprietários, sócios ou diretores sejam cônjuge, companheiro ou
parente, por consangüinidadeaté o terceiro grau ou por afinidade, de proprietário,
sócioou diretor de pessoa jurídica beneficiáriacultural;

III - a projetos culturais que se caracterizem exclusivamente como peças
promocionais e institucionais de empresa patrocinadora;

IV- em que a beneficiária cultural seja a própria Incentivadoracultural, seu
proprietário, sócioou diretor ou pessoa jurídica coligada à incentivadora cultural ou
controlada por ela.

Parágrafo único. O Incentivo criado por esta Lei somente será concedido a
projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles
resultantes sejam abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a
público pagante, se cobrado ingresso, sendo vedada a concessão de Incentivo a
obras, produtos, eventos ou outros decorrentes destinados ou circunscritos a
coleçõesparticularesou circuitosprivadosque estabeleçam limitaçõesde acesso.

Art 9o Aprovado o Incentivofiscal,a incentivadoracultural deve comprovar,
na Secretaria de Estado da Cultura, o efetivo repasse dos recursos à beneficiária
cultural do projeto incentivado.

Parágrafo único. A apropriação do créditooutorgado de que cuida o art 3o
só pode ter início:

I - após autorização da Secretaria de Estado da Fazenda, observados os
limites de valores e prazos de fruição definidos em regulamento;

II - no mês seguinte ao da comprovaçãode que trata este artigo.

Art IO. A utilização indevida dos recursos recebidos como incentivo fiscal
ou o descumprímento das disposições desta Lei ou de seu regulamento implicam a
cassação do incentivo fiscal e, também, a sujeição da incentivadora cultural ou da
beneficiária culturalas seguintes sanções:

I - multa administrativa correspondente a 100% (cem por cento) do valor
concedido para o projeto cultural a título de incentivo fiscal;

n - suspensão para contratar com o Poder Público ou dele receber
benefícios ou incentivos fiscaisou financeiros, pelo prazode doisanos.

Art 11. A fiscalização desta Lei, de seu regulamento e das obrigações
assumidas na concessão do incentivo fiscal é feita pela Secretaria de Estado da
Cultura,a quem compete a aplicação da sanção prevista no art 10,1.
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Parágrafo único. A Secretaria de Estado da Cultura deve informarqualquer
descumprimento das disposições desta Lei, de seu regulamento ou das obrigações
assumidas na concessão do incentivo:

I - à Secretaria de Estado da Fazenda para fins de ação fiscal;

n - à Secretaria de Estado de Transparênda e Controle para fins de
aplicação da sanção prevista no art 10,0.

Art 12. Ficam homologados o Convênio ICMS n° 101, de 2012, e o
Convênio ICMS n° 145, de 21 de dezembro de 2011, que altera o Convênio ICMS n°
27, de 24 de março de 2006, todos do Conselho Nacional de Política Fazendárla-
CONFAZ.

Art 13. A renúnda autorizada a um benefitiário, individualmente
considerado, não será superior a 5% (tinco por cento) do limite de renúncia fiscal
previsto anualmente na Lei Orçamentária, conforme regulamento, excetuando-se
projetos culturais de preservação do patrimôniocultural imaterial.

Art 14. O Governo do Distrito Federal publicará anualmente, no Portal da
Transparênda, o montante de renúnda fiscal do exercido anterior e o montante das
doações e patrocínios, com valores devidamente discriminados por incentivador e
benefidário, ressaltando os setores e programas por eles Incentivados.

Art 15. A Secretaria de Estado da Cultura instituirá cadastro dos projetos
aprovados e incentivadores, de acesso público, com vistas a promover a
correspondênda entre projetos aprovados e patrodnadores.

Art 16. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de cento e
vinte dias, contados de sua publicação.

Art 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de sua regulamentação.

Art 18. Revogam-se as disposições em contrário, espedalmente os arts. Io
a 13 da Lei n° 158, de 29 de julho de 1991.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

PROJETO DE LB N° 1.245, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Institui o Financiamento Industrial para o
Desenvolvimento Econômico Sustentável
- IDEAS INDUSTRIAL e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAINSTITUIÇÃO E DOSOBJETIVOS
. Art 1° Rca Instituído o Hnandamento Industrial para o Desenvolvimento

Econômico Sustentável - IDEAS Industrial, na forma desta Lei.

Art 2o O finandamento tem por objetivo promover o desenvolvimento
econômico de atividades produtivas do Distrito Federal por meio da ampliação da
capaddade da economia local na produção e na distribuição de bens e serviços e na
efetiva geração de emprego e renda.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, equipara-se à atividade industrial a
atividadede logística.

Art 3o Para o alcance de seus objetivos, o IDEASIndustrial deve promover
o apoio ao empreendimento produtivo do Distrito Federal mediante concessão de
finandamento, observado o art 7o.

CAPÍTULO II

DO FINANCIAMENTO

Art 4o Aconcessão do finandamento de que trata esta Leitem por objeto o
fomentode atividades industriais,observadosos critérios e as condiçõesprevistasna
legislaçãoe em resolução do comitê competente.

Art 5o Rca criado o Conselho de Gestão para o Finandamento ao
Desenvolvimento Econômico e Sustentável - CG IDEAS, órgão deliberativo, que tem
a competência para propor ao Poder Executivo as diretrizes necessárias à concessão
do finandamento.

Parágrafo único. As competências, as atribuições e a composição do CG
IDEAS são estabeleddas no regulamento.

Art 6o Os recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -
FUNDEFE destinados ao finandamento industrial são aplicados em atividades
encadeadoras dos elos produtivos de segmentos dinâmicos e estratégicos de alto
valoragregado da Indústriae da logística, na forma do regulamento.

Art. 7o O finandamento é concedido ao empreendimento produtivo cujo
projeto tenha sido aprovado na formadesta Leie seja destinado a:

I - Instalações;

LT - capital de giro;

in - produção.

Parágrafo único. O mesmo projeto não pode cumular mais de duas das
hipótesesde finandamento.

Art 8o O finandamento é proporcional ao faturamento bruto mensal, na
forma do regulamento, e deve considerar:

I - a contribuição direta parao desenvolvimento sodoeconômico do Distrito
Federal;

ü - a localizaçãodo empreendimento;

m - o investimento próprioem infraestruturapara Implantação do projeto;

IV- o prazo de implantaçãodo projeto;

V- o potencialeconômicode mercado;

VI- a geraçãoou a manutenção de empregos, a ser comprovada pelaGuia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdênda Sodal - GFIP do empreendimento localizado no Distrito Federal, pelo
período de doze meses, após o recebimento das parcelas, a fim de garantir a
validação do efetivocumprimento das metas estabeleddas.

§ Io O valor máximo a ser fínandado é de até treze por cento do
faturamento bruto mensal, definido na forma do regulamento.

§ 2o Na hipótese de importação, nos termos da legislação federal, o
finandamento pode ser concedido utilizando-se como parâmetro o valor total da
Importação, respeitado o limite estabeleddo no § Io.

§ 3° A geração de emprego de que trata o Indso VI não se aplica às
empresas de logística e importação.

Art 9o A concessão do finandamento à atividade Industrial fica
condidonada à aprovação do Projetode Viabilidade Técnico-Econômlco-Rnanceira -
PVTEF pelo Comitê de Desenvolvimento Industrial, nos termos do regulamento,
observado o limite global dado pela multiplicação das dotações anuais consignadas
ao FUNDEFE pelo númerode anos de vigênda do programa.

§ 1° O CG IDEAS terá o prazo de até sessenta dias para análise do PVTEF,
publicação do resultadono Diário Ofídal do Distrito Federal- DODFe comunicação
do interessado.

§ 2o Não se Indui no prazo de que trata o § Io o período destinado ao
cumprimentode exigêndas.

§ 3o Os [imites fixados neste artigo podem ser suplementados por ato do
Poder Executivo.

Art 10. A concessão do finandamento é efetuada em conformidade com as
seguintes condições:

I - quanto aos prazos:

a) prazo de finandamento e carênda de até trezentos e sessenta meses,
sujeitoà liberação qüinqüenal de limite de crédito,na formado regulamento;

b) amortização do prindpalem até trezentos e sessenta meses;

c) prazo de cada parcela de até trezentos e sessenta meses de carênda,
sendo, ao finalda carênda, exigidaa sua liquidação;

II - juros de um dédmo por cento ao mês, inddente sobre o valorprindpal,
devido anualmente, sobre o saldo devedor e recolhidos em data fixada no respectivo
contrato;

III - atualização monetária do prindpal na proporção de vinte e dnco por
cento da variação do índice Geral de Preços/Disponibilidade Interna - IGP/DI ou
outro que venha a sucedê-lo, sendo que não incide atualização monetária quando
sua variação anual for inferior a vinte e dnco por cento;

IV - lastro representado por meio de caução de Certificado de Depósito
Bancário - CDB-Garantia, de emissão do agente financeiro do Distrito Federal, na
proporção de no mínimo dez por cento do valor de cada parcela liberada do
finandamento.

Parágrafo único. A concessão do finandamento para o desenvolvimento
implica a obrigatoriedade de pagamentode emolumento, por parte do mutuário, em
favor do FUNDEFE no percentual de dnco dédmos por cento do valor da parcela a
ser liberada.

Art 11. Para ter acesso aos benefícios previstos nesta Lei, o Interessado
deve comprovar, sem prejuízo de outros requisitos previstos no regulamento:

I - Inscrição no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica - CNPJ e no Cadastro
Rscal do Distrito Federal - CF/DF;

II - regularidade fiscal com o Distrito Federal, com a Seguridade Social e
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

III - inexistênciade débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho.

Art 12. A contratação do finandamento fica condidonada à prestação de
garantia fidejussória por parte dos sódos quotistas ou adonistas do empreendimento
fínandado e de garantia real, indusive na forma de caução de título de emissão do
agente financeiro do Distrito Federal.

§ Io Desde que mantido o índice de garantia aprovado do saldo
remanescente, a caução referida no caputpoderá ser utilizada para pagamento da
respectiva parcela vincenda, com a respectiva baixa do título, devendo o fínandado
promover o pagamento da diferença a maior eventualmente existente.

§ 2o Os contratos podem ser aditados nas hipóteses de alteração do
montante do finandamento, substituição de garantia, instituição de novos prazos de
finandamento, carênda e amortização, e nas alterações contratuais ou composição
de diretoria de sodedade anônima.

§ 3o A substituição ou a liberação de garantia são feitas pelo agente
financeiro com anuêntia do gestor do FUNDEFE, na forma do regulamento.

§ 4o Os aditamentos de que trata o § 2o subordinam-se às mesmas
condições legais e regulamentares exigidas para a celebração do contrato adltado.

Art 13.0 finandamento da atividade industrial tem como fonte:

I - recursos do FUNDEFE, na forma da legislação e regulamentação
específica, com os riscos operadonais decorrentes da contratação desses
finandamentos;
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n - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas;

III - recursos, a qualquer titulo, colocados à sua disposição por instituições
públicasou privadas;

IV- rendimentos provenientes de aplicação em títulos mobiliários;

V - quitações, amortizações de juros e liquidações antecipadas das cédulas
de créditos relativas ao finandamento desta Lei.

Parágrafo único. O gestor do FUNDEFE deve apresentar relatório
drcunstandado ao Conselho Gestor, no prazo estipulado para fechamento do
balanço anual do Distrito Federal, em que conste a relação dos finantiamentos
contratados, com os respectivos valores liberados, e as disponibilidades.

Art 14. O agente financeiro do Distrito Federal é o executor financeiro da
sistemáticadisciplinada por esta Lei,competindo-lhe dispor e praticar todos os atos e
ações tendentes ao recebimento de valores, em consonânda com a legislação
aplicável,na forma do regulamento.

§ Io O agente financeiro do Distrito Federalé o responsável pela cobrança,
Indusfve judidal, de inadimplênda decorrente da concessão do finandamento.

§ 2o O executor financeiro é remunerado pela taxa de administração
correspondente a dois por cento sobre o valor dos juros cobrados anualmente dos
finandamentos, deduzidos no ato do repasse ao Fundo.

Art 15. O finandamento é concedido ao empreendimento produtivo por
Intermédio do agente financeiro do Distrito Federal após aprovação do Comitê de
Desenvolvimento Industrial - CDI, mediante emissão de resolução que habilite o
acesso à linha de crédito.

Art 16. A oferta pública para liquidação antedpada dos contratos de
finandamento com recursos do FUDEFE é feita na forma das legislações distrital e
federal aplicáveisà espéde, Indusive as Leisfederais n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.941, de 27 de maiode 2009, na
forma do regulamento.

CAPÍTULO m

DO COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - CDI

Art 17. Rca criadoo Comitê de Desenvolvimento Industrial - CDI, órgãode
deliberação de primeiro grau.

Parágrafo único. Ascompetêndas,as atribuições e a composição do CDI são
estabeleddas no regulamento.

Art 18. Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, na
formado regulamento, o acompanhamentodos projetos e a avaliaçãodos resultados

apresentados pelos empreendimentos finandados, com o apoio da Companhia de
Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN e dos demais órgãos e entidades
públicas e privadasdo Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 19. As empresas finandadas na forma desta Lei devem contratar o
fbrnedmento de bens e serviços necessários à implantação de empreendimento
fínandado preferencialmente junto ao setor produtivo do Distrito Federal, em caso
de Igualdade de condições.

Art 20. Os finandamentos previstos nesta Lei podem ser ampliados para
empreendimentos que forem enquadrados como de relevante Interesse econômico
para o Distrito Federal ou de recuperação e preservação ambiental, na forma de
regulamento, observadas as diretrizes do respectivo Conselho Gestor.

Art 21. Os projetos aprovados devem ser publicados no DODF&nforma de
resumo,devendo constar, no mínimo, as seguintes Informações:

I - nome e númerode inscrição no CNPJ da empresa benefidária;

II - natureza ou característicasdo beneficioconcedido;

m - númerode empregosa serem gerados;

IV- data do protocolo PVTEF e da aprovação pelo CGIDEAS.

Art 22. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa
dias, contados da data de sua publicação.

Art 23. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 24. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012.

PROJETODE LEI N° 1.246, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Institui o Financiamento de Comércio e
Serviços para o Desenvolvimento
Econômico Sustentável - IDEAS Comércio
e Serviços e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I
DAINSTITUIÇÃO E DOSOBJETIVOS

Art 1° Rca instituído o Finandamento de Comércio e Serviços para o
Desenvolvimento Econômico Sustentável - IDEAS Comérdo e Serviços, na forma
definida nesta Lei.

Art 2o O finandamento tem por objetivo ampliar a capaddade da economia
localna geração de negócios e de serviços e na efetiva geração de emprego e renda,
observadosos critériose as condiçõesconstantes da legislação.

CAPITULO II

DO FINANCIAMENTO

Art 3° A concessão de finandamento tem por objeto o fomento de
atividades comerciais e de serviços, observados os critérios e as condições previstas
na legislaçãoe em resolução do comitê competente.

Art 4o Rca criado o Conselho de Gestão para o Rnandamento ao
Desenvolvimento EconômicoSustentável - CG IDEAS, órgão deliberativo que tem a
competênda para propor ao Poder Executivo as diretrizes necessárias à concessão
do finandamento.

Parágrafo único. As competêndas, as atribuições e a composição do CG
IDEAS são estabeleddas no regulamento.

Art 5° Os recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -
FUNDEFE destinados ao finandamento comercial e de serviços são aplicados em
atividades encadeadoras dos elos comerciais e de serviços, segmentos dinâmicos e
estratégicos, na forma do regulamento.

Art 6o O finandamento pode ser concedido ao empreendimento produtivo
cujo projeto tenha sido aprovado na forma desta Leie que seja destinado a:

I - Instalações;

II - capital de giro;

III - aquisiçãode máquinas e equipamentos.

Parágrafo único. O mesmo projeto não pode acumular mais de duas das
hipóteses.

Art 7o O finandamento é proporcional ao faturamento bruto mensal, na
forma de regulamento, e deve considerar:

I - a contribuição direta para o desenvolvimento sodoeconômico do Distrito
i;

II - a localização do empreendimento;

III - o investimento próprio em infraestrutura para implantação do projeto;

IV- o prazo de Implantação do projeto;

V- o potendal econômico de mercado;

VI- a geração ou a manutençãode empregos, a ser comprovada pela Gula
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP do empreendimento localizado no Distrito Federal, pelo
período de doze meses, após o recebimento das parcelas, a fim de garantir a
validação do efetivo cumprimento das metas estabeleddas.

§ Io O valor máximo a ser fínandado é de até treze por cento do
faturamento bruto mensal, definidona forma do regulamento.

§ 2o Na hipótese de importação, nos termos da legislação federal, o
finandamento pode ser concedido utilizando-se como parâmetro o valor total da
importação, respeitado o limiteestabelecido no § Io.

§ 3o A geração de emprego de que trata o Indso VI não se aplica às
empresas de logística e importação.

Art 8° A concessão do finandamento à atividade de comérdo e serviços
fica condidonada à aprovação do Projeto de Viabilidade Técnico-Econômico-
Rnanceira - PVTEF, nos termosdo regulamento, observado o limite global dado pela
multiplicação dasdotações anuais pelonúmero de anosde vigênda do programa.

§ ío O CG IDEAS terá o prazode até sessenta dias para análisedo PVTEF e
publicação do resultado no Diário Oficial do Distrito Federal- DODFe comunicação
do Interessado.

§ 2o Não se inclui no prazo de que trata o § Io o período destinado ao
cumprimento de exlgêndas.

§ 3o Os limites fixados neste artigo podem ser suplementados por ato do
Poder Executivo.

Art 9o A concessão do finandamento é efetuada em conformidade com as
seguintes condições:

I - quanto aos prazos:

a) prazo de finandamento e de carênda de até trezentos e sessenta meses,
sujeito à liberação qüinqüenal de limite de crédito, na forma do regulamento;

b) amortização do prindpal em até trezentose sessenta meses;

c) prazo de cada parcela de até trezentos e sessenta meses de carênda,
sendo,ao final da carênda, exigida a sua liquidação;

II - juros de um décimo porcento ao mêsinddente sobre o valor prindpal,
devido anualmente, sobre o saldo devedor e recolhidos emdata fixada no respectivo
contrato;

III - atualização monetária do prindpal na proporção de vinte e dnco por
cento da variação do índice Geral de Preços-Dlsponibilldade Interna - IGP-DI ou
outro que venha a sucedê-lo, sendo que não Incide atualização monetária quando
sua variação anual for inferiora vinte e dnco por cento;

IV - lastro representado por meio de caução de Certificado de Depósito
Bancário - CDB-Garantia, de emissão do agente financeiro do Distrito Federal, na
proporção de no mínimo dez por cento do valor de cada parcela liberada do
finandamento.

§ Io A concessão do finandamento para o desenvolvimento implica a
obrigatoriedade de pagamentode emolumento, por parte do mutuário, em favordo
FUNDEFE, no percentual de dnco dédmos por cento do valor da parcela a ser
liberada.

Federal;
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§ 2o A liberação qüinqüenal de limite de créditoé feita por aditamento da
cédula de crédito originária e observaa média de demanda de finandamento dos
dnco anos anteriores, observadoo plano de expansão do empreendimento, quando
for o caso.

Art 10. A contratação do finandamento fica condidonada à prestaçãode
garantia fidejussória por partedossódos quotistas ou adonistasdo empreendimento
fínandado e de garantia real, indusive na forma de caução de titulo de emissão do
agente financeiro do Distrito Federal.

§ Io Desde que mantido o índice de garantia aprovado do saldo
remanescente, a caução referida no caputpoderá ser utilizada para pagamento da
respectiva parcelavincenda, coma respectiva baixado títuto,devendoo financiado
promovero pagamento da diferençaa maioreventualmente existente.

§ 2o Os contratos podem ser editados sempre que o montante do
finandamento for alterado, na hipótese de substituição de garantia, alteração nos
prazos de finandamento, carênda e amortização,e nas alterações contratuais ou da
composição de diretoriade sodedade anônima.

§ 3° A substituição ou a liberação de garantia são feitas pelo agente
financeirocom anuênda do gestor do FUNDEFE.

§ 4° Os aditamentos de que trata o § 2o subordinam-se às mesmas
condiçõeslegaise regulamentaresexigidaspara a celebração do contrato adltado.

Art 11. Para ter acesso aos benefícios previstos nesta Lei, o interessado
deve comprovar,sem prejuízo de outros requisitosprevistos no regulamento:

I - Inscrição no Cadastro Nationalde Pessoa Jurídica - CNPJ e no Cadastro
Rscal do Distrito Federal - CF-DF;

LT - regularidade fiscal com o Distrito Federal, com a Seguridade Social e
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

m - Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Art 12. O finandamento da atividade de comérdo e serviços tem como
fonte:

I - recursos do FUNDEFE, na forma da legislação e regulamentação
espetifica, com os riscos operadonais decorrentes da contratação desses
finandamentos;

II - dotações orçamentáriasque lhe forem consignadas;

LTI - recursos, a qualquer título, colocados à sua disposição por instituições
públicasou privadas;

IV- rendimentos provenientesde aplicaçãoem títulos mobiliários;

V- quitações, amortizaçõesde juros, liquidaçõesantecipadas das cédulas de
créditos relativas ao financiamento desta Lei.

Parágrafo única O gestor do FUNDEFE deve apresentar relatório
circunstanciado ao CGIDEAS, no prazo estipulado para fechamento do balanço anual
do Distrito Federal, em que conste a relação dos financiamentos contratados, com os
respectivos valores liberados, e as disponibilidades.

Art 13. O agente financeiro do Distrito Federal é o executor financeiro da
sistemática disciplinadapor esta Lei,competindo-lhe dispor e praticar todos os atos e
ações tendentes ao recebimento de valores, em consonância com a legislação
aplicável, na forma do regulamento.

§ Io O agente financeiro do Distrito Federalé o responsável pela cobrança,
Indusive judicial, de inadimplência decorrente da concessão do finandamento.

§ 2o O executor financeiro é remunerado pela taxa de administração
correspondente a dois por cento sobre o valor dos juros cobrados anualmente dos
finandamentos, deduzidos no ato do repasse ao Fundo.

Art 14. O finandamento é concedido ao empreendimento produtivo por
intermédio do agente financeiro do Distrito Federal após aprovação do Comitê de
Desenvolvimento Comercial e Serviços- CDCS, mediante emissão de resoluçãoque
habilite o acesso à linha de crédito.

Art 15. A oferta pública para liquidação antecipada dos contratos de
financiamento com recursos do FUDEFE deve observar a legislação distrital e a
federal aplicáveis à espécie, em espedal as Leis federais n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 11.941, de 27 de maio
de 2009, na forma do regulamento.

CAPÍTULO m
DO COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL ESERVIÇOS - CDCS

Art 16. Rca criado o Comitê de Desenvolvimento Comercial e Serviços -
CDCS, órgão de deliberaçãode primeiro grau.

Parágrafo único. Ascompetêndas, as atribuições e a composição do CDCS
são estabeleddas no regulamento.

Art 17. Cabe à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico o
acompanhamento dos projetos e a avaliação de resultados apresentados pelos
empreendimentos financiados, com o apoio da Companhia de Planejamento do
Distrito Federal - CODEPLAN e demais órgãos e entidades públicas e privadas do

Distrito Federal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 18. As empresas financiadas na forma desta Lei devem contratar o
fomedmento de bens e serviços necessários à Implantação de empreendimento
fínandado preferendalmente junto ao setor produtivo do Distrito Federal, em caso
de igualdade de condições.

Art 19. Os finandamentos previstos nesta Lei podem ser ampliados para
empreendimentos que forem enquadrados como de relevante interesse econômico

para o Distrito Federal ou de recuperação e preservação ambiental, na forma de
regulamento, observadas as diretrizes do respectivo Conselho Gestor.

Art 20. Os projetos aprovados devem ser publicados no DODF em forma
de resumo, devendo constar, no mínimo, as seguintes Informações:

I - nomee númerode inscrição no CNPJ da empresa benefidária;

n - natureza ou características do benetTdo concedido;

m - número de empregos gerados e mantidos;

IV- data do protocolo PVTEF e da aprovação pelos CG IDEAS.

Art 21. O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de noventa
dias, contados da data de sua publicação.

Art 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012.

PROJETO DE LEI N° 1.252, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Institui as condições e os procedimentos
de apuração do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e
Intermunidpal e de Comunicação - ICMS
aos contribuintes passíveis de
enquadramento nos termos da Lei n°
4.732, de 29 de dezembro de 2011.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Os contribuintes que se enquadram nos termos na Lei n° 4.732, de
29 de dezembro de 2011, poderão se utilizar, nas operações internas e
interestaduais sujeitas ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunidpal e de Comunicação- ICMS, da sistemática descrita nesta Lei.

Art 2o Nas operações Internas e nas Interestaduais, são aplicadas as
seguintes alíquotas:

I - o imposto referente às saídas Internas e interestaduais é calculado com
alíquota de 12% (doze por cento);

n - os créditos relativos às operações Internas são aproveitados no
percentual de 12% (doze por cento);

LTI - os créditos referentes às operações Interestaduais são aproveitados no
percentualmáximode 7% (sete por cento).

§ Io Sem prejuízo das demais obrigações acessórias cabíveis, deve ser
escriturado o Livro Rscal Eletrônico - LFE na forma e nos prazos previstos na
legislação específica.

§ 2o A opção pela presente forma de apuração deve ser registrada no Livro
Registro de Utilizaçãode Documentos Fiscaise Termos de Ocorrênda.

Art 3° O cálculodo ICMS devidoé realizadoda seguinte forma:

I - o débito do Imposto é obtido pela aplicação da alíquota de 12% (doze
por cento) sobre o total das Vendas Totais Tributadas - VTB;

n - o crédito a ser apropriado deve observar a proporção das Vendas
Internas - VIe Interestaduais - VINT em relação às vendas totais;

LU - o percentual encontrado da divisão das vendas internas pelas vendas
totais incidesobre a Base de Cálculo - BC das entradas e é multiplicado pela alíquota
de 12% (doze por cento);

IV - o percentual encontrado da divisão das vendas interestaduais pelas
vendas totais incide sobre a BCdas entradas e é multiplicado pela alíquota de 7%
(sete por cento); '

V- O ICMS devido é alcançado por meio da seguinte fórmula:

ICMS = VTB*12% - [(BCdas Entradas* VI/VTB)*12%+ (BC das Entradas*
VINT/VTB)* 7%].

§ Io São consideradas vendas Internas, com aplicação das respectivas
alíquotas de crédito Interno, aquelas realizadas para não contribuintes do ICMS, em
espedal, construção civil, hospitais,órgãos e entidades públicas.

§ 2o Para os efeitos do caput, equipara-se à operação de saída Interna para
consumidor final o consumo ou a Integração no ativo permanente de mercadoria
adquirida para Industrialização ou comercialização.

§ 3o O contribuinte regido pelas regras estabeleddas nesta Lei deve efetuar
o estomo de imposto que tiver creditado, sempre que o serviço recebido, o bem ou a
mercadoria entrada no estabeledmento for objeto de operação ou prestação
subsequente benefidada com redução de base de cálculo, hipótese em que o estomo
deve ser proporcionalà redução.

§ 4o Asistemática prevista nesta Leinão se aplica a:

I - operações com:

a) petróleo, combustíveis, lubrificantes e energia elétrica;

b) mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária nadonal
instituídapor protocoloou convêniodos quais o Distrito Federalseja signatário;

c) pessoas físicas;
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n - prestaçãode serviçode comunicação.

§ 5oAantecipação prevista no art 320, LU, do Decreto n° 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, não se aplica aos contribuintes enquadrados no regime descrito
nesta Lei.

§ 6o A opção pela sistemática disciplinada nesta Lei implica renúnda à
utilização de qualquer outra sistemática de apuração do ICMS, prevista na legislação
do Distrito Federal, que contemple Incentivo creditído ou de financiamento de capital
de giro.

§ 7o O aproveitamento do crédito não está sujeitoao limite de que trata o
art 2o,m, no caso de recebimento de serviço ou da entrada de bemou mercadoria
decorrente de operação Interestadual ou de importação de outro país, quando o
contribuinte realizar operação interestadual de saída com a mesma referida
mercadoria ou bem.

§ 8o O contribuinte que apurar o ICMS sob a égide desta Lei deve emitir o
documentofiscal com o adicional de que trata o art 2o, I, da Lei n° 4.220, de 9 de
outubro de 2008, somente quando realizar, observadas as vedações previstas em
Lei, operação interna paranãocontribuinte do ICMS, situação em que deverecolher
o valor resultanteda aplicação do adicional para o Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza previsto na citada Lei.

§ 9° A sistemática de apuraçãodo ICMS prevista nesta Lei não dispensao
contribuinte de encaminhar à Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos do
regulamento, as informações relativas às suas operações.

§ 10. Avedação contidano § 4o, I, b, pode ser excepcionada por Termode
Acordo firmado entre a Secretaria de Estado da Fazenda e o contribuinte.

Art 4° Os contribuintes que optarem pela sistemática desta Lei ficam
nomeados, enquanto permanecerem nessa condição, como substitutos tributários
relativamente às operações com as mercadorias relacionadas no Caderno HI do
Anexo IV do Decreto n° 18.955, de 1997.

§ Io Nas operações com mercadorias sujeitas à substituição tributária Interna
destinada a contribuintes enquadrados no regime do Simples Nacional, o valor do
Imposto próprio, apenas para efeito de cálculo do imposto devido por substituição
tributária, é obtidomediantea multiplicação do valorda base de cálculo da operação
própria pela respectiva alíquota de que trata o art 18 da Lei n° 1.254, de 8 de
novembro de 1996.

§ 2o O contribuinte enquadrado nas regras desta Lei deve aplicar o
percentual de 41,34% (quarenta e três inteiros e trinta e quatro centésimos por
cento) de Margem de Valor Agregado - MVA no cálculo do ICMS substituição
tributária, conforme art 6o, vn, b, da Lein° 1.254, de 1996.

§ 3o O contribuinte abrangido por esta Lei pode-se creditar dos valores
pagos no ingresso no Distrito Federal, a título de substituição tributária Interna,
quando da retificação do Livro Rscal Eletrônico para sua adequação aos termos
desta Lei.

Art 5o Os contribuintes enquadrados nesta Lei devem contabilizar e
apropriar-se dos créditos regularmente destacados nos documentos fiscais de
entrada, referentes às mercadorias que se encontravam no estoque em 30 de
setembro de 2011, adotando os seguintes procedimentos:

I - as notas fiscaisde entrada são consideradas sempre a partir da última
entrada, acrescentando-se as notas fiscais Imediatamente anteriores até que se
encontre a origem de todas as mercadorias constantes do estoque;

U - os créditos são escriturados no LFE no bloco específico de apuração do
ICMS, no campo "Outros Créditos", no mês de outubro de 2011, referentiando-se
este dispositivo de Leicomo fundamento da anotação;

LU - o estoque de mercadorias inventariadas, item a item, deverá ser
escriturado no Bloco H do LFE, no mês de outubro de 2011, identificando-se o
lançamento pela referência a este dispositivo de Lei;

IV - o valor total do estoque apurado na forma deste artigo deve ser
registrado no Bloco H do LFEno mês de outubro de 2011.

Parágrafo único. Na apuração dos créditos de que trata este artigo, deveser
observadoo disposto no art 2o, no que couber.

Art 6° Os créditos tributários remanescentes, apurados na forma dos arts.
2o e 5o, são apropriados em doze parcelas sucessivas, observadas as regras de
atualização monetária vigentes.

Parágrafo único. O saldo resultante da aplicação deste artigo deve ser
consolidado no último diado mêssubsequente ao da publicação desta Lei.

Art 7o Os débitos tributários resultantes da retificação da apuração do
Imposto, na forma desta Lei, devem ser recolhidos com acréscimo dos consectários
legais respectivos, facultado o parcelamento na forma da legislação vigente.

§ Io O saldo resultante da aplicação deste artigo deve ser consolidado no

últimodia do mês subsequente à publicaçãodesta Lei.

§ 2o Os débitos de imposto apurados ficam diferidos para o prazo
estabelecido no § Io.

Art 8o Rca sujeito à cobrança do ICMS pelo regime normal de apuração,
com a conseqüente aplicação das alíquotas previstas no art 18 da Lei n° 1.254, de
1996, o contribuinte que:

I - tiver sua inscrição no CF-DFsuspensa ou cancelada;

II - estiver irregular com sua obrigação tributária principal concernente aos
valores lançados, não lançados ou lançados a menor, no LFE, ou em livros e
documentos fiscais, ainda que referente a períodos anteriores ao da eficácia da
opção de que trata esta Lei;

LU - Incorrer em qualquer das hipóteses previstas no art 62, § 2o, da Lei
Complementar n° 4, de 30 de dezembro de 1994, apurada em procedimento de

. auditoria, observado o resultado do julgamento em definitivo do respectivo processo
na instância administrativa;

IV - omitir ou apresentar informações incorretas no LFE, ou em outro
sistema que vier a substituí-lo, que implique falta ou recolhimento a menor do
imposto a pagar;

V - estiver inadimplente com obrigação tributária prindpal do Distrito
Federal.

§ Io Ao contribuinte que incorrer em qualquer das situações previstas nos
Intisos I, II, IV e V deve ser enviada notificação com prazo de trinta dias para
saneamento da irregularidade ou apresentação de contraprova, sob pena de
cobrança do imposto na forma prevista no caput

§ 2o O contribuinte exduído da sistemática de apuração prevista nesta Lei
fica obrigado, a contar do mês em que ocorreu o fato que motivou a exdusão, a
recolhero imposto própriocalculadomediante a aplicação das alíquotas previstas no
art 18 da Lei 1.254, de 1996.

Art 9° O contribuinte exduído de ofício da disciplina desta Lei, ou que se
retirar espontaneamente, fica sujeito à aplicação das alíquotas previstas no art 18
da Lei n° 1.254,de 1996, sem prejuízo de outras penalidadesprevistasna legislação
tributária.

Parágrafo único. O contribuinte que quiser se retirar da sistemática de
apuração desta Lei deve formalizar a sua saída mediante registro no Livro Registro
de Utilizaçãode Documentos Rscals e Termos de Ocorrência.

Art 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partirde Io de outubrode 2011,e produzefeitosaté 28 de fevereiro de
2013.

Art 11. Revogam-se as disposições em contrário, em espedal a Lei n°
4.731, de 29 de dezembro de 2011.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

PROJETO DE LEIN° 1.294, DE2012

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a cessão de uso de imóvel do
Distrito Federal à União, por intermédio
do Tribunal Regional do Trabalho da 10a
Região.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca autorizada a cessão de uso para a União, por intermédio do
Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, do imóvel do Distrito Federal situado
na Praça 2, lote 10, Setor Central, da Região Administrativa do Gama - RA II,
matrícula 127.60-0, do Livro 2- do Registro Geral, do 3o Ofício de Registro de
Imóveis do Distrito Federal, com vistas à instalação do edifído-sede da Vara do
Trabalho do Gama.

Art 2o A cessão é por 10 anos, podendo ser prorrogada a critério da
Administração Pública.

Art 3o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012.

PROJETO DELH N° 1.299, DE2012

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder Executivo a contratar
operações de crédito com o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES, para finandar obras de
melhoria do sistema viário, equipamentos
urbanos e a aquisição de material rodante
para o Veículo Leve sobre Trilhos.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art Io Rca o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito

com o Banco Nadonal deDesenvolvimento Econômico e Social - BNDES, atéo limite
de R$992.183.716,46 (novecentos e noventa e dois milhões, cento e oitenta e três
mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), nos termos da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, da Resolução do Conselho Monetário
Nadonal 4.109, de 5 de julho de 2012, e das normas e condições fixadas pelo

§ Io Os recursos decorrentes da operação serão aplicados nas despesas
constantes do plano plurianual e dos orçamentos anuais do Distrito Federal nos
seguintes empreendimentos:

I - obras de melhorias do sistema viário e equipamentos urbanos - Eixo
Norte, no valor de R$872.183.716,46 (oitocentos e setenta e dois milhões, cento e
oitenta e três mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos)
abrangendo os seguintesempreendimentos:

a) implantação do Corredor Eixo Norte - Implantação de sistema de
transporte BRT {Bus Rapid Transit) com operação por controle operadonal
inteligente;
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b) aquisição de ônibusecológicos híbridos;

c) revitalização dossetorescentraisde Brasília - Melhoria da Acessibilidade;

d) ligação Balão do Torto-Balão do Colorado (BR-450/DF-C03 - EPIA);

e) Implantação do Trevo de Triagem Norte (DF-007 - EPTT - Balão do
Torto/DF-002 - Eixo Rodoviário Norte);

H - aquisição de material rodante para o Veículo Levesobre Trilhos (VLT),
no valorde R$120.000.000,00 (cento e vinte milhõesde reais).

§ 2o Os projetos de que trata o § Io serão finandados com as seguintes
fontes de recursos:

I - Unha BNDES FINEM - Projetos Estruturadores de Transportes Urbanos,
no valor de R$681.031.075,86 (seiscentos e oitenta e um milhões, trinta e um mil e
setenta e dnco reais e oitenta e seis centavos);

U - Unha PRODNVESTE, no valor de R$311.152.640,60 (trezentos e onze
milhões, cento e cinqüenta e dois mil, seiscentos e quarenta reais e sessenta

centavos), representando aproximadamente 31% (trinta e um por cento)do total do
investimento.

Art 2o O Poder Executivo também fica autorizado a vincular como
contragarantias à garantiada União as cotas de repartição de receitasprevistas nos
arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas nos
arts. 155 e 156, nos termos do art 167, § 4o, da Constituição Federal, bem como
oferecer outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único. Alternativamente à garantia da União, fica o Poder
Executivo autorizado a oferecer como garantia, a modo pro so/vendo, as quotas-
partesdo Fundo de Participação dos Municípios - FPM, do Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal - FPE ou outros recursos de Idêntica natureza que
vierema substituí-los, sem alteração da presente Lei.

Art 3o Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
finandamento serão consignados como receita nas leis orçamentárias anuais ou em
créditos adicionais.

Art 4o O orçamento do Distrito Federal deve consignar, anualmente, os
recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do
prindpal, jurose demaisencargosdecorrentes da operaçãode crédito autorizada por
esta Lei.

Art 5° Esta Leientra em vigor na data de sua |

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

PROJETO DE LEIN° 1.310, DE 2012

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação da Gratificação
Militar de Segurança Institucional e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca criada a Gratificação Militar de Segurança Institudonal - GMSI
devida ao Polida! Militar e ao Bombeiro Militar do Distrito Federal em exercido na
Casa Militar da Governadcria ou na Assessoria Militar da Vice-Governadoria do
Distrito Federal.

§ ío os valores e quantitativos da gratificação de que trata esta Lei são os
fixados no Anexo I.

§ 2o Os valores constantes do Anexo I serão atualizados mediante lei.

Art 2o Rca extinta a Gratificação de Função Militar de que trata a Lei n°
2.885, de 9 de janeiro de 2002.

§ Io Os militares do Distrito Federal que tiveram o benefício previsto na Lei
n° 213, de 23 de dezembro de 1991, incorporado aos seus proventos conforme o
disposto na Lei n° 3.481, de 9 de novembro de 2004, bem como aqueles que façam
jusà Incorporação e queforem transferidos paraa inatividade, perceberão osvalores
previstos na Lei n° 2.885, de 2002, a titulo de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada -VPNI.

§ 2o Os valorespagos a títulode VPNI, conforme§ Io, serão atualizados na
mesmadata e no mesmo percentualdo reajuste geral dos militaresda Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art 3o Entende-se como ao longo da carreira, para os fins previstos na Lei
n° 3.481, de 2004, o períodode atividadecompreendidodesde a Inclusão do militar
até a sua transferênda para a inatividade.

Art 4o Rcamextintosos cargosconstantesdo Anexo U desta Lei, na forma
de decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art 5o A despesa decorrente da execução desta Lei correrá à conta do
tesouro do Distrito Federal.

Art 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partirde Io de janeirode 2013.

Art 7o Revogam-se as disposições emcontrário, em especial a Lei n° 2.885,
de 2002

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

ANEXO I

VALORES E QUANTITATIVOS DA GMSI

POSTO/
GRADUAÇÃO

GMSI
VALOR

ÍR$)

QUANTIDADE

Casa Militar Vice-Governadoria

Coronel

Tenente-Coronel

Maior

4 2.3S0,17 30 0

Capitão
Tenente

3 2.043,30 27 6

Subtenente

1° Sargento
2o Sargento
3°Saroento

2 1.793,39 182 21

3o Sargento
Cabo

Soldado

1 1.543,66 86 32

TOTAL 325 59

ANEXO n

CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS

CARGO

QUANTIDADE

Casa Militar Vice-Governadoria

DF-08 17 07

DF-09 33 08

DF-10 • -

DF-12 11 06

DF-13 -

DF-14 11 -

TOTAL 72 21

PROJETO DE LEI N° 1.311, DE 2012

REDAÇÃO FINAL
Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito com instituições
financeiras federais, para financiar obras
de infraestrutura referentes aos

Empreendimentos do Programa Minha
Casa Minha Vida - CPAC/PMCMV, no
âmbito do Programa de Finandamento
das Contrapartidas do Programa de
Aceleração do Crescimento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito
com o Banco do Brasil e/ou a Caixa Econômica Federal, até o limite de
R$485.445.000,Q0 (quatrocentos e oitenta e dnco milhões, quatrocentos e quarenta
e dnco mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
da Resolução do Conselho Monetário Nadonal n° 2.827, de 30 de março de 2001 e
das normas e condições fixadas pelos Agentes Rnanceiros.

Parágrafo único. Os recursos decorrentes da operação serão aplicados nas
despesas de capital constantes do plano plurianual e dos orçamentos anuais do
Distrito Federal nos empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida, nas
seguintes localidades:

I - Samambala - Água Quente;
U - São Sebastião - Crixá;

III - Itapoã Parque;

IV - Morar Bem Planaltina;

V - São Sebastião - Nadonal;

VI - Sobradlnho - Nova Colina;

VLI - Vargem da Benção - Ia Etapa;

VLTJ - Riacho Fundo II - 3a Etapa;

LX - Recanto das Emas - Quadras 117 e 118.

Art 2o O Poder Executivo fica, também, autorizado a vincular como
contragarantias à garantia da União,as cotas de repartição de receitas previstas nos
arts. 157, 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabeleddas nos
artigos 155 e 156, nos termos do art. 167, § 4o, todos da Constituição Federal, bem
como oferecer outras garantias em direito admitidas.

Parágrafo único. Alternativamente à garantia da União, fica o Poder
Executivo autorizado a oferecer como garantia, a modo pro so/vendo, as quotas-
partes do Fundo de Partidpação dos Municípios - FPM, do Fundo de Partítipaçãodos
Estados e do Distrito Federal - FPE, ou outros recursos de idêntica natureza que

vierema substituí-los, sem alteração da presente Lei.
Art 3o Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do

finandamento serão consignados como receita nas leis orçamentárias anuais ouem
créditos aditionals.

Art 4o O orçamento do DistritoFederalconsignará, anualmente, os recursos
necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, dos
juros e dos demaisencargosdecorrentesda operaçãode crédito autorizada poresta
Lei.
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Art 5o As condições para a contratação do finandamento de que trata esta
Leiserão definidas em ato próprio do PoderExecutivo.

Art 6o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

PROJETO DELH N° 1.319, DE2012

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a reestruturação
remuneratória da carreira Auditoria de
Controle Interno do Distrito Federal e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io A remuneração dos cargos da carreiraAuditoriade Controle Interno
do Distrito Federal, além das vantagens devidas em caráter geral aos servidores
distritais, é composta de:

I - vendmento básico;

n - Gratificação por Atividade de Controle Interno - GCI.

§ 1° A estrutura de dasses e padrões dos cargos da referida carreira fica
alterada, a partir de 1? de setembro de 2013, de acordo com a correlação
estabelecida na forma do Anexo I desta Lei.

§ 2o Os valores do vendmento básico são os constantes no Anexo U. desta
Lei, vigentes a partir de Io de setembro de 2013.

§ 3o A Gratificação por Atividade de Controle Interno- GCI, respeitados os
arts. 145 a 149 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, será
devida exdusívamente aos servidores ocupantes dos cargos de Auditor de Controle
Internoe InspetorTécnico de Controle Internoque se encontrem em exercido:

I - na Secretaria de Estado de Transparência e Controle;

LT - naSecretaria de Estado de Planejamento e Orçamento;

Lü- na Secretaria de Estadode Fazenda;

IV - nas Unidades de Controle Interno dos órgãos e entidades do Poder
Executivo do Distrito Federal.

§ 4oOsvalores da GCI sãoos constantes no Anexo IIIdestaLei, observadas
as datasde vigênda nele especificadas.

§5o A parcela individual fixa deque tratam asLeis n°3.172, de 11 dejulho
de 2003, e n° 3.352, de9 dejunho de 2004, não será devida aos cargos de Auditor
de Controle Interno e Inspetor Técnico de Controle Interno, a partir de Io de
setembro de 2013.

§ 6o Os aposentados e pensionistas que façam jus à Integraiidade e à
paridade receberão a GCI pelos mesmos critérios dos servidores em atividade,
observados o fundamento e ascondições deconcessão da aposentadoria oupensão.

Art2o Évedada aconcessão de progressão vertical ao servidor em estágio
probatório, sendo assegurada a contagem do tempo de serviço para fins de
posicionamento no padrão ounonível devencimento correspondente após o término
doestágio, desdeque tenhanelesido aprovado.

Parágrafo único. O aproveitamento de interstício temporal após o fim do
estágio probatório não significa, de forma alguma, progressão retroativa.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as
vigênciasque mentiona.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário, em espedal o art 11 da
Lei n° 4.448, de 21 de dezembro de 2009, e o art 4o, § 4o, da Lein° 2.675, de 12
dejanelrode 2001.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

ANEXO I - TABELA DECORRELAÇÃO DECLASSES EPADRÕES
VIGÊNCIA: 01/09/2013

TABELA ATUAL

(Lei n° 4.448, de 21 de dezembro de
2009)

TABELA NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO

AUDITOR DE

CONTROLE INTERNO

ESPECIAL

OI V

ESPECIAL

AUDITOR DE

CONTROLE INTERNO

• W

I m

C

V D

rv
i

m

ii v

PRIMEIRA

i rv

B

VI ra

v
ii

rv

m
i

ii

i v

SEGUNDA
A

v rv

IV ui

iit ii

n
i

i

INSPETOR TÉCNICO
DE CONTROLE

INTERNO

ESPECIAL

m V

ESPECIAL

INSPETOR TÉCNICO
DE CONTROLE

INTERNO

u w

t rn

C

IV u

ni i

a V

PRIMEIRA

i IV

6

IV m

nr n

a i

i V

SEGUNDA
A

V IV

IV m

m n

n
i

i

ANEXO II-TABELA DEVENCIMENTOS BÁSICOS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

VIGÊNCIA: 01/09/2013

CARGO CLASSE PADRÃO VENC BÁSICO

AUDITOR DE CONTROLE

INTERNO

ESPECIAL

V 15.227,90

IV 15.002,86

m 14.781,14

n 14.562,70

1 14.347,49

PRIMEIRA

V 13.535,37

w 13.335,34

III 13.138,26

II 12.944,10

1 12.752,81

SEGUNDA

V 12.030,95

rv 11.853,15

HI 11.677.98

II 11.S05.40

I 11.335,37

INSPETOR TÉCNICO DE

CONTROLE INTERNO

ESPECIAL

V 8.367,76

IV 8.215,02

III 8.06S.07

II 7.917,85

I 7.773,33

PRIMEIRA

V 7.235,23
IV 7.103,17

ni 6.973,S1

u 6.846,22

i 6.721.2S

SEGUNDA

V 6.25S.S9

IV 6.141,80

III 6.029,69

II 1 5.919,63
I i 5.811,57

ANEXO m - 6RATTFICAÇA0 POR ATIVIDADE DE CONTROLE INTERNO - GCI
TABELA DEVALORES E DATAS DEVIGÊNCIA

CARGO
VIGÊNCIA

01/09/2013 01/09/2014 01/09/2015
AUDITOR DE CONTROLE

INTERNO
400,00 1.000,00 1.400.00

INSPETOR TÉCNICO DE
CONTROLE INTERNO

300,00 750,00 1.050,00
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Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N» ^ S ,DE 2012
0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, nostermos da Lei distrital n°4.342/2009,

RESOLVE:

1- EXONERAR, a partir de 21/12/2012, PEDRO ANTÔNIO NUNES DOS
SANTOS, matricula n° 19.293, do cargo de Assessor de Segurança, CL-01, da
Coordenadoria de Polícia Legislativa, bem comoNOMEA-LO a partir de 21/12/2012 para
exercer o Cargo Espedal de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar dodeputado Joe
Valle. (LP).

2 - EXONERAR, a partir de 21/12/2012, ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES,
matricula n° 16.037, do cargo de Seoetário-Execurjvo/Terceira Secretaria, CNE-02, do
Gabinete da Mesa Diretora, bem como NOMEÁ-LO a partir de 21/12/2012 para exercer o
cargo deAssessor deSegurança, CL-01, naCoordenadoria de Polícia Legislativa. (LP).

Brasília, / 3 de dezen brode 2012.

Deputado Pi ,
Presidente'

ATO DO PRESIDENTE N° 6*\6. DE 2012

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Leidistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR SABRINA MACIEL DOS SANTOS, matrícula n° 18.708,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Raad
Massouh, bemcomo NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Assessor de Produção Gráfica,
CL-03, na Seção de Produção Grafica.(LP).

2 - EXONERAR IRATXDES MARTINS DA SILVA, matrícula n° 19.430, do
cargo de Secretário Parlamentar, SP-01, do gabinete parlamentar do deputado Raad
Massouh, bemcomo NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Secretário Parlamentar, SP-03,
no referido gabinete. (LP).

3 - EXONERAR GIUUANA SOUZA COUTO, matricula n° 18.579, do cargo
de Secretário Parlamentar, SP-03, do gabinete parlamentar do deputado Raad Massouh,
bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo deSecretário Parlamentar, SP-05, noreferido
gabinete. (LP)..

4 - NOMEAR ROSIMAR APARECIDA RODRIGUES DA COSTA para
exercero cargode Secretário Parlamentar, SP-04, no gabinete parlamentar do deputado
Raad Massouh. (LP).

Brasília, l3 dedezerrorode 2012.

Deputado PATRÍCIO
Presidente J

Comunicados

ATAOAREUNIÃO DOJÚRI OFICIAL DOTROFÉU CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL

Aosvinte e quatrodiasdo mês de setembro do ano de dois mil e doze, àsnove horas, na sala
106 do Kubitschek Plaza Hotel,no Setor Hoteleiro Norte, reuniram-se os integrantes do Júri
Oficial do Troféu'Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme determina o Art. 5» da
Resoluçãon»259/2012, que deliberaram o seguinte:

Melhor longa-metragem

Parece queexisto,de MarioSalimon(produtora:Start Rimes)

Melhor curta-metragem

s

Meu Amigo Nietzsche, de Fáuston daSirva (produtora: Aquarela Produções Culturais)

Melhor dlreeâo

Fáustonda Silva,por MeuAmigo Nietzsche

Melhor ator

BrunoTorres,pelo filmeSagradoCoração

Melhor atriz

Gleide Firmino, por A Caroneira

Melhor roteiro '

Fáuston da Silva e Tatianne da Silva, por Meu Amigo Nietzsche

Melhor fotografia

Vagner Jabour, por Vida Kalunga-

Melhor montagem

EdsonFogaça, porAJangadade Raiz

'1

Melhor direção de arte

Andrey Hermuche, por A Caroneira

Melhor edicSo de som

Dirceu Lustosa, por Vido Kalunga

i •

Melhor captação de som direto

Jorge Pennington, porZédo Pedal

Melhor trilha sonora

CláudioMacdowell, por Pareceque Existo

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunilo, da qual foi lavrada a presente Ata,

assinada pelos presentes.

KÂTIA CONCEIÇÃO DE CARVALHO COELHp j\ LÜCIO SÉRGIO DE Oüvtlltfl vilki

SÉRGIO ISMAEL NUNES MORICONI

(Republicado por conter incorreção nooriginal, publicado noDCL de26/9/2012.)

Segunda Secretaria

PORTARIA DO SEGUNDO SECRETÁRIO N° 02, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O SEGUNDO SECRETÁRIO/GMD DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições, RESOLVE:

Art Io CONCEDER menção de ELOGIOS, aos servidores relacionados
em anexo, pelo desvelo e esforço empreendidos nesta Secretaria, que ao
considerável desempenho, compromisso, responsabilidade, presteza e zelo comque
executaram as tarefasdiárias, os quais foram decisivos para os excelentes resultados
durante o período que estive como Segundo Secretário. É, pois, por um dever de
Justiça que, individualmente, lhesconsigno o presenteelogio.

Art. 2o Determinar a DRH, que se faça registrar os presentes Elogios nos
assentamentos funcionais dos servidores.

Art. 3o EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

ínltrn .
DEPUTADO AYLTONG0MES
SEGUNDO SECfétÁRJO/GMD
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AGNALDO SALES SANTOS 12506

ANEXO ÚNICO ITAMAR MARTINS BRAGA 11697
fUKI AIUA UU Wbunuu âtl.Kt:l ArUU nu 02, Ufc 18 DE DEZEMBRO DE

2012.

1. GABINETE DA SEGUNDA SECRETARIA - GSS
3.4 Setor de Compras

NOME MATRÍCULA

-

NOME MATRICULA

ALEXANDRE BRAGACHIQUEIRA 16311 DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO 16831

BRUNO FRANCO LACERDA MARTINS 169S7 GUSTAVO ADOLFO CERBINO FERREIRA 11869

EUOMAR MACHADOARAGÃO 11392 MARIA INES VIANA DIAS 11701

GILSON PEREIRA GOMES 19301 MARIO SÉRGIO RODRIGUES ANANIAS 18350

GUSTAVO DIAS HENRIQUE 17232 NAILDE OLIVEIRA DO NASaMENTO 11880

MARIA DE ORA ALVES BRAGA 11226 ROBERTO RIBEIRO DEARAÚJO 11922

ROZENDO FERREIRA PINTO 11583 WILTON MARIANO DIAS DOURADO 12039

TEREZINHA RABELO DA CUNHA 11600
5 .5 Setor de Material

a.a unauuraugRs ceoiaos ao baoinete aa segunaa secretária
NOME MATRICULA

FÁBIO LUÍSCORREIA UMA 11914
NOME MATRICULA

KBLA REZENDE CORRÊA 11939
ANNA CAROUNA REBELO SANTANA 17860

MARIA REGINA BOTELHO 11871
AUGUSTO CEZAR ALVES BRAVO

SEBASTIÃO BENTO TAVARES 11778
EÜZIANE NUNES DE SOUZA 18919 VERA LÚCIA FAGUNDES SALOMÃO 11782
FERNANDA DE CÁSSIA RODOVALHO 19121

=
». DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS - DAF 4. DIVISÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS ECONTABILIDADE

4.1 Divisão de Orçamento. Finanças e Contahilidade - doft
NOME MATRÍCULA
CARLOSTADEU GUIMARÃES DE FREITAS 17222 NOME MATRÍCULA
CÉLIA BATISTA DE OLIVEIRA 11730 GILSON ROBERTO DE ABREU 19.268

DANIEL LUCHINE ISHIHARA 18340 NILDECY DE SOUZA UMA 11.474

DULCE PORTELA VAZ DE OLIVEIRA REINER 11107 REGINA LÚCIA DE MORAIS 11.718

LUZINETE NUNES REIS 11410 SANDRA RODRIGUES DA FONSECA 11.841

MARGARETTE DE CÁSSIA ESOUZA DE RESENTE 12557 ROGÉRIO VALE FONSECA 17.262

MARLENE MARTINS DO COUTO 12006
4.2 Setor de Execução Orçamentária - SEOPATRÍCIA SILVA GOMES 12373

PAULO ELOI NAPPO 12118 NOME MATRICULA
RAIMUNDO SÉRGIO SANTOS WILLOCK 11771 ANDRÉA MARIA DE OLIVEIRA GOMES 11.908
SYNÉSIO SEDIÃO PEREIRA 17108 DORIS DAY SOARES 11.288

3 DIVISÃODE MATERIAL E PATRIMÔNIO

3.1 Divisão de Material e Patrimônio - DMP GLAUCO LÍVIOSILVA AZEVEDO 16.765

JOÃO PEREIRA DUARTE NETO 11.349

NOME MATRICULA
4 3 Setor de Contabilidade - SECONTOSILVAMARIADASILVA UBÉRIO 15596

JOÃO LUÍS COSTA DEABREU 13172 NOME MATRICULA

JOSEFA PESSOA DA SILVA RIOS 19393 DARLAN DE UMA BARBOSA 18.325

JORGE LUIZ DA SILVA UMA 11699 JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONÇA 12.356

3 2 Setor de Almoxarifado
MARCELO BARREIROS DE OLIVEIRA 13.182

PAULO CÉSAR DA SILVA REGO 11.569

NOME MATRICULA 4 .4 Setor de Finanças - SEFIN
ANTÔNIA VASCONCELOS MOURA 13280

ANTÔNIO IVAN MOREIRA 11578 NOME MATRICULA

ARTUR BORGES LEAL 11865 CLÁUDIO MONTEIRO MARTINS 11.875

JOSÉ ALVES MARTINS NETO 16731 Cláudio tala de souza 16.777

MARIA DO SOCORRO PEREIRA 11464 GILMAR APARECIDO OUVEIRA 18.403

RICARDO AUGUSTO LOBO 13179 ROBERT SIQUEIRA 11.907

TALESANÍBALVIDIGAL SIMÕES 12234

VASCO HENRIQUE DOSSANTOS 13216

3.3 Setor de Patrimônio 5. DIVISÃO DESERVIÇOSGERAIS
5-1 Divisão de Serviços Gerais — DSG

NOME MATRICULA

PAULO FIGUEIREDO DE CARVALHO 11311 NOME MATRÍCULA
ROSAUNA CARDOSO 11816 ANA MARIA ALVES MEIRELLES 11705

MARIA CECÍLIA CARVALHO DONASCIMENTO 11239 HUGO PIERRE LAPA 18348

ABELENRIQUE DUARTE 11952 MARIACLEMÊNCIA LEAL 11545
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MARIA DASGRAÇAS GOMES DASILVA 11728

MARIA JOSÉ JUNQUHRA SANTANA REGO 18826

PAULO BARBOSA SANTOS 11727

SILVEIRA BRUNO DEARAÚJO 11526

5.2 Setor de Serviços Auxiliares - SEAUX

NOME MATRICULA

ADALSINO MACHADO DA SILVA 11694

ADÃO JOSÉ DE AZEVEDO 11540

AVEUTO DE AZEVEDO LOPES 11330

BENEDITO BELFORT GARCIA 11339

CARLOS ROBERTO UMA DE CARVALHO 11324

CLEMILDO DE SOUSA QUEIROZ 13213

DANIEL GOMES DE SALES 13226

EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 11408

FRANCISCO CARLOS CAPITUUNO 19429

FRANCISCO JOÃO RAMALHO 11337

IVALDO VIEIRA DEPÁDUA 11531

IVES MESSIAS CUNHA 13260

JOSÉ PATROCÍNIO MACHADO 13243

JOSÉ ÁLVARO VIBRA PINTO 11889

MARCOS VIEIRA 11958

MARIA DEFÁTIMA SILVA E MOURA 11342

OSMAR RODRIGUES DA SILVA 12376

PEDRO MANOa DA SILVA 11579

ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 11719

SÔNIA MARIA SOARES MENESES 11381

WAGNER GOMES DE SOUSA 12073

5.3 Setor de Transportes - SETRAN

NOME MATRICULA

ARNALDO ISBELO FILHO 12145

ADO FRANCISCO DOS SANTOS 11879

FRANCISCO DE SOUZA XAVIER 11229

ANTÔNIO DACRUZSILVA 11252

CARLOS LAFAYETTE GONÇALVES 12941

FRANCISCO NUNUES DA COSTA JUNIO 12926

FRANCISCO TORRES MAGALHES NETO 12961

JÕAO BATISTA CARNEIRO NETO 11617

JÕAO DEJESUS RODRIGUES DA SILVA 11635

NILSON RIBEIRO DA CUNHA 11277

NILSON WALDEMAR DA SILVA 11627

RICARDO RIBEIROQUEIROZ 12069

WELUNGTON RODRIGUES BARBOSA 12933

WELUNGTON SOARES SANTANA 11729

5.3 Setor de Comunicações Administrativas —SCA

NOME MATRICULA

AYLSA DE JESUS SANTOS 11751

CÉLIA MARIA XAVIER EMERECIANO 11845

CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO 13268

FÁBIO SENA SUZANO 11976

FLAVIO nO SILVA 16706

HELAINE KARUENA NAVA PINTO 11925

MÁRCIA DE FÁTIMA DA CUNHA 11560

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 11246

MARIA CELMA ARAÚJO 11242

MARIA DO CARMO ROCHA 13279

MARIA LUEA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 11629

MTrZE SOLANE DE MEDEIROS 11626

NATAUA GONÇALVES DASILVA ALVES 11748

SALVIANA MOREIRA DAS NEVES 11840

SUZANE FONSECA CHERIN PEREIRA 11873

Diretoria de Recursos Humanos
PORTARIA-DRH N° 206, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo Indso LTI do art Io da Portarian°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base na Resolução n° 139/1997 c/c a
Portaria n° 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta no Processo n°
001-002831/1995,

RESOLVE:

I - RETIFICAR a Portaria n° 261, de 22 de dezembro de 1995, publicada
no DCL de 27/12/1995, retificada pela Portaria-DRH n° 15, de 14 de fevereiro de
2006, publicada no DCL de 15/2/2006, que averba o tempo de serviço prestado pelo
servidor JOSÉ EVANDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, matrícula n° 12.261-55,
ocupante do cargo efetivo de ConsultorTécnico-legislatrvo, categoria Administrador,
passando a ser da seguinte forma: 4.558 dias, de 19/7/1982 a 12/1/1995,
descontadas 3 faltas, à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRAFOS - ECT,
correspondentes a 12 anos, 5 meses e 28 dias, para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adicionalpor tempo de serviço, conforme certidão emitida pela ECT.

II - DETERMINAR a aplicação da prescrição qüinqüenal aos créditos
financeiros decorrentes a averbação relativa ao período compreendido entre
19/7/1982 e 18/12/1984, a contar de 11 de dezembro de 2012, data do
requerimento.

Despachos do Ordenador de Despesa
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

19 de dezembro de 2012

PROCESSO N° 001-001.058/2012; INTERESSADO: ABEL HENRIQUE DUARTE e
Outros; ASSUNTO: Reconhecimento de Dividapara pagamento referente a diferença
dos cargos comissionados, da Estrutura Administrativa, reduzidos em função da
Resolução 229/2007, período de dezembro/2007 a setembro/2008. RECONHECEMOS
ADÍVIDA, AUTORIZAMOS a realização da despesa, determino a emissão da Nota de
Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor da credor ABEL
HENRIQUE DUARTE e Outros, vabr R$2.528.550,41 (dois milhões, quinhentos e
vinte e oito mil, quinhentos e cinqüenta reais e quarenta e um centavos).
Publique-se e encaminhe-se para pagamento.

Fernando José Botelho Taveira

Fascal
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FUNDO DEASSISTÊNCIAA SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E
SERVIDORESDACÂMARALEGISLATIVA DO DF- FASCAL

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo n° 001-000970/2012. Termode Credenciamento n° 59/2012, firmado entre
o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a CÜNICA DE ATENDIMENTO
PEDIÁTRICO LTDA. Vigência: a contar da data depublicação deste extrato deTermo
deCredenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de
serviços médicos. Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa (3330-39). Nota de
Empenho n° 2012NE01683; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais).
Datada de 10/12/2012; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; Vigência 12 (doze)
meses; Partes: pelo FASCAL, José Benído Medeiros de Souza e pela Entidade,o Dr.
delder Machado de Souza.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-001050/2009. Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
n° 38/2010, firmadoentre o Fundode Assistência à Saúde dos DeputadosDistritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a FUNDAÇÃO
UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA. Objeto: alteração dos valores dos fatores
multiplicadores dos serviços prestados estabelecido entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vigência: a partir de 01 de junho de 2012. Data da assinatura: 19 de
dezembro de 2012. Legislação: art 40, XI, da Lei n° 8.666/1993, com redação
Introduzida pela Lein° 8.883/1994. Partes: pelo FASCAL o Sr. José BenfdoMedeiros
de Souza e pela Credenciada o Dr. João Gabbardo dos Reis.
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Relatórios
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SEÇÃO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SEÇÃO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 - INTRODUÇÃO

As despesas liquidadas pela Câmara Legislativa no mês de novembro totalizaram

R$ 22,0 milhões, sendo R$ 17,9 milhões com o pagamento de "Pessoal e Encargos Sociais";

R$ 3,8 milhões com "Outras Despesas Correntes" (concessão de benefícios aos servidores, manutenção

geral da Casa, informática, publicidade, verba indenizatória, capacitação de servidores, execução de

projetos de educação político, apoio a programas culturais) e R$ 301,0 mil com "Investimentos0 (aquisição

de equipamentos e material permanente). De acordo com os dados apresentados na coluna "D" do quadro

demonstrativo abaixo, verifica-se que a proporcionalidade de recursos despendidos nesses grupos de

despesa (pessoal e encargos sociais, outras despesas correntes, investimentos) vem sendo mantida no

decorrer deste ano, totalizando R$ 225,4 milhões. Faltando apenas um mês para o término do exercício,

este valor corresponde a 68,7% dos recursos orçamentários previstos para a CLDF em 2012, da ordem de

R$ 328,3 milhões (colunas "B", "D" e "E"), disponibilizando saldo orçamentário atual de R$ 102,9 milhões.

Já as projeções de despesas a serem realizadas em dezembro, incluindo as despesas a serem inscritas

em restos a pagar, indicam que cerca de R$ 45,0 milhões desses recursos não serão utilizados pela

Câmara Legislativa:

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CLDF
POR GRUPO DE DESPESA

R$ 1,00

DESPESA DOTAÇÃO DESPESA DESPESA % CRESCIMENTO
REALIZADA ANUAL UQUIDADA LIQUIDADA DESPESA %
EXERCÍCIO PREVISTA NA ATÉ ATÉ UQUIDADA DESPESA

2011 LEI NOVEMBRO NOVEMBRO EMRELAÇÃO À UQUIDADAGrupo
(*) ORÇAMENTÁRIA DE DE DOTAÇÃO NOV 2012/

de

Despesa m
2012 2011 2012 ORÇAMENTÁRIA NOV 2011

n 2012

A B C D E = D/B F = D/C

Pessoal e Encargos Sociais 206.518.083 245.354.536 168.143.076 188.903.847 77,0 % 12,3%

Outras Despesas Correntes 40.783.953 78.276.345 28.113.566 35.310.120 45,1 % 25,6%

Investimentos 2.244.627 4.649.150 1.040.358 1.162.338 25,0 % 11,7%

TOTAL 249.546.663 328.280.031 197.297.000 225.376.305 68,7 % 14,2%

{*) - Inclui despesas inscritasem 'restos a pagar" em 31/12/2011 , a serem pagas a partir de janeirode 2012.
(**) - Lein°4.744,de 29/12/2011, publicada no suplemento B - n"250, do Diário Oficial do DF de 30/12/2011 - Estima a receita e fixa a despesa do Distrito
Federal para o exercido financeiro de 2012.
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(1) -Definiçãodo<^^^J^SOCIAIS - Inclui todas as despesas com opagamento pelo efetivo serviço exercido de cargo/emprego ou função
no setor oúblico quer civil ou militar, ativo ou inativo, bem como asobrigações de responsabilidade do empregador.
niiTRAçTnUpESAS CORRENTES - Despesas com a manutenção e funcionamento da máquina administrativa do governo, tais como

" uusteio de material de consumo, pagamento de serviços prestados por pessoa física sem vinculo empregaticio ou pessoa jurküca
independente daforma contratual, e outras não classificadas nos demais grupos dedespesas correntes. ...... ,,„*._

. INVESTIMENTOS - Despesas de capital destinadas ao planejamento e à execução de obras públicas, à aquisição de instalações.
eqjipamentos e material permanente.

Tendo em vista este cenário, a Mesa Diretora aprovou recentemente, através do
Ato n° 109/2012, o cancelamento de mais R$ 20,0 milhões do orçamento anual da CLDF, a serem
transferidos à Secretaria de Planejamento do GDF visando cobrir despesas de diversas unidades
orçamentárias do Poder Executivo. Com isto, chega a R$ 40,0 milhões os recursos orçamentários
transferidos por esta Casa ao GDF, o que fez reduzir o orçamento anual da CLDF de R$ 348,3 milhões
para R$ 308,3 milhões. Estão previstos os seguintes cancelamentos de dotações orçamentárias no mês de
dezembro:

SUBTÍTULO / ELEMENTO DE DESPESA R$1,00

01.031.6005.2414.0001 -PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA LEGISLATIVA EM INSTITUIÇÕES LIGADAS AS ÍIÜ"
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO __
33.50.41 - CONTRIBUIÇÕES _. _ „
01.031.6204.4192.0001 - DESENVOLVIMENTO EIMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO E 120.000
TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES PELA OUVIDORIA DACLDF
33 90 39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000
01.031.6204.4193.0001 - PROMOÇÃO DE EVENTOS DE INTEGRAÇÃO DA CLDF COM ASOCIEDADE DO 377.900
DISTRITO FEDERAL \ . :
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 377.900
01.122.6005.1006.0001 - REFORMA E BENFEITORIAS NO EDIFÍCIO SEDE DA CLDF 300.000
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000
01.122.6005.4194.0001 - PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL DOS 122.388
SERVIDORES DA CLDF

1.998

33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.241
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA * 22.222
33 90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 925
33.90.93 - INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES __ 90.000
01.122.6005.8502.0070 - ADMINISTRAÇÃO DEPESSOAL - CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 7.479.318
31.90.11 -VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS " 7.379.318
31.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CML 100-000
01.122.6005.8504.0062 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS ASERVIDORES - CÂMARA LEGISLATIVA DO 1.340.000
DISTRITOFEDERAL ____
33.90.08 - AUXILIO-CRECHE 840.000
3390-49: AUXÍLIO-TRANSPORTE • 500.000
01.122.6005.8517.0065 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - CÂMARA 5.664.342
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

33.90.14-DIÁRIAS 40.000
33 90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 460.000
3390 36- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 29.600
3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.400.000
339047- OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 23.000
33 90 92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 11.742
44.90.52 - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE ____, 1.700.000
01.126.6005.1471.0006 - MODERNIZAÇÃO DESISTEMA DE INFORMAÇÃO - CÂMARA LEGISLATIVA DO 2.877.800
DISTRITO FEDERAL
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 285.000
33,9039 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA 1.345.000
33.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.800
44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE 1.200.000

01.131.6005.8505.0021 - PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FUNCIONAMENTO DA TV LEGISLATIVA DA CLDF 952.400

33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 952.400
28.846.0001.9001.6163 - EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 118.854
FEDERAL
31.90.91 -SENTENÇAS JUDICIAIS _____ ___ 118.854
28.846.0001.9050.0046 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CÂMARA LEGISLATIVA 645.000
DO DISTRITOFEDERAL ___
33.90.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 645.000

TOTAL 20.000.000
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Complementando as informações apresentadas neste relatório, as planilhas referentes ao comportamento

mensal da execução orçamentária da CLDF estão disponíveis no endereço eletrônico:

httD://vvww.cl.df.Qov.br/portal/transparencia/relatorios-orcamentv/relatorio-analitico-de-acompanhamento-da-

execucao-orcamentaria/

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CLDF POR SUBTÍTULO

COMPORTAMENTO DA DESPESA POR SUBTÍTULO

Página 20

R$ 1,00

SUBTÍTULOS

Lei

Orçamentária
2012

{ Dotação
Atualizada )

Despesa

Liquidada Até

NOVEMBRO

DE

2012

%

Liquidado

Saldo

Disponível

Atual

A B C = (B/A) D=(A-B)

Partic. da CLDF em InsL Ligadas às Atlv. do Poder Legislativo 91.580 75.151 82,1 % 16.429

Prom. da Qualid. Vida no Trab. e Bem-Estar Soe. dos Servidores 203.060 65.295 32,2 % 137.765

Administração de Pessoal da CLDF 241.144.536 186.340.554 77,3 % 54.803.982

Concessão de Benefícios aos Servidores da CLDF 21.280.000 19.607.755 92,1 % 1.672.245

Aperfeiçoamento das Ações e Fiscalização e Controle Externo 0 - - 0

Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da CLDF 22.179.650 9.591.081 43,2 % 12.588.569

Capacitação de Servidores - Escola do Legislativo 887.385 627.743 70,7 % 259.642

Modernização do Sistema de Informação da CLDF 4.000.000 705.365 17,6% 3.294.635

Desenvolvimento e Implementação de Sistema de Captação e
Tratamento de Informações pela Ouvidoria da CLDF

150.000 - - 150.000

Publicidade Institucional da CLDF 26.000.000 2.905.468 11,2% 23.094.532

Funcionamento da TV Legislativa 2.500.000 18.048 0,7 % 2.481.952

Funcionamento da Rádio Legislativa 0 - - 0

Execução de Projetos de Educação Política peta CLDF 238.820 99.852 41,8% 138.968

Reforma e Benfeitorias no Edifício Sede da CLDF 300.000 - - 300.000

Realização do IISeminário Brasiliense de Nutrição na CLDF 0 - - 0

Realização da I Semana Brasiliense de Aleitamento Materno 0 - - 0

Promoção de Eventos de Integr. da CLDF com a Sociedade do DF 420.000 25.300 6,0 % 394.700

Apoio a Programas Culturais pela CLDF 215.000 140.000 65,1 % 75.000

Execução de Sentenças Judiciais pela CLDF 120.000 1.145 1,0% 118.855

Ressarcimentos, Indenizações e Restituições da CLDF 8.550.000 5.173.547 60,5 % 3.376.453

TOTAL-CLDF 328.280.031 225.376.305 68,7 % 102.903.726



N°230,Brasília, quinta-feira, 20dedezembro de2012 Diário da Câmara Legislativa

2.1 - PARTICIPAÇÃO DA CLDF EM INSTITUIÇÕES LIGADAS ÀS ATIVIDADES
DO PODER LEGISLATIVO
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Com a liquidação de despesas no mês novembro, no valor de R$ 7.215,00 , referente à

contribuição mensal em favor da União Nacional dos Legislativos Estaduais (UNALE), o total acumulado no

ano atingiu R$ 75,1 mil , comprometendo 82,1% da dotação orçamentária prevista para 2012 (R$ 91,6 mil.).

Até o finai do exercício serão pagas à Entidade mais duas contribuições mensais no montante de R$ 14,4 mil,

indicando saldo orçamentário excedente de R$ 2,0 mil.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM A PARTICIPAÇÃO DA CLDF EM INSTITUIÇÕES LIGADAS
AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n. 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.50.41 - Contribuições 86.824 91.580 75.151 16.429

TOTAL 86.824 91.580 75.151

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Consideradespesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partirdo mês de janeirode 2012.

2.2 - PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL DOS SERVIDORES DA CLDF

16.429

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO E
BEM ESTAR SOCIAL DOS SERVIDORES DA CLDF

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.90.36 - Outros Serv. de Terc. / Pessoa Física -
11.760

- 11.760

33.90.39 - Outros Serv. de Terc./ Pes. Jurídica -
41.300 14.999 26.301

33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores - 1.700 775 925

33.90.93 - Indenizações e Restituições 50.472 148.300 49.521 98.779

TOTAL 50.472 203.060 65.295

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.

137.765
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Em novembro foram liquidadas despesas neste programa de trabalho no valor de

R$ 1,4 mil referentes à manutenção de equipamentos médico/hospitalares, serviço de lavanderia e coleta de

lixo hospitalar, totalizando no ano R$ 15,0 mil (elemento de despesa "33.90.39 - outros serviços de

terceiros / pessoa jurídica'. No último mês também foram ressarcidos ao Fascal (Fundo de Assistência à

Saúde dos Servidores da CLDF) cerca de R$ 15,2 mil, utilizados na realização de exames laboratoriais e de

campanha de vacinação no decorrer do ano através das clínicas e laboratórios credenciados, totalizando até

o momento R$49,5 mil no elemento de despesa "33.90.93 - Indenizações e Restituições".

Conforme detalhado no quadro demonstrativo anterior, a despesa total liquidada de

janeiro a novembro alcançou R$ 65,3 mil para uma dotação orçamentária anual prevista no valor de

R$ 203,1 mil , disponibilizando saldo orçamentário atual de R$ 137,8 mil (colunas "B", "C" e "D"). Já a

expectativa para o mês de dezembro é de que sejam gastos apenas cerca de R$ 4,0 mil no elemento de

despesa "33*90.39 - outros serviços de terceiros / pessoa jurídica" e R$ 8,0 mil no elemento de despesa
"33.90.93 - Indenizações e Restituições", o que irá possibilitar o cancelamento de R$ 122,0 mil a ser

transferido ao Poder Executivo, conforme previsto no Ato da Mesa Diretora n° 109/2012.

A despesa total liquidada em novembro no programa de trabalho "Administração de
Pessoal da CLDF" correspondeu a cerca de R$ 17,2 milhões , distribuídos nos elementos de despesa
detalhados no quadro demonstrativo a seguir. No período de janeiro a novembro acumula R$ 186,3 milhões
(coluna "C"), correspondendo a 77,3 %da dotação orçamentária anual prevista no valor de R$ 241,1 milhões
(coluna "B"). Para o mês de dezembro há expectativa de despesas a serem realizadas no valor total de
R$ 36,8 milhões (coluna "D"), a saber

* Folha de pagamento de servidores efetivos e comissionados referente ao mês de
dezembro - estimativa de R$ 17,6 milhões;

S Pagamento da segunda parcela da gratificação natalícia (13° salário) dos servidores - estimativa de
. R$ 4,0 milhões ;

S Adiantamento de Férias referente a Janeiro/2013 - estimativa de R$ 8,0 milhões;

s Pagamento de obrigações patronais - INSS, referente a 2 meses e 13° salário - estimativa de
R$ 3,9 milhões

s Pagamento de substituições, adicional noturno e instrutores internos (Elegis) - estimativa de
R$106,0 mil;

S Pagamento de despesas deexercícios anteriores - estimativa de3,2 milhões;
s Pagamento de contribuição patronal para JPREV , referente a 2 meses e 13° salário - estimativa de

R$ 42,0 mil

Confirmadas estas projeções, a despesa anual neste programa de trabalho deverá
corresponder a R$ 223,2 mil (coluna "E"), disponibilizando ao final do exercício saldo orçamentário excedente
de aproximadamente R$ 18,0 milhões (coluna "F"). Parte desses recursos - no valor de R$ 7,5 milhões - serão
transferidos ao Poder Executivo do DF em dezembro, conforme aprovado pelo Ato da Mesa Diretora
n° 109/2012.
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL DA CLDF

R$1,00

ELEMENTO

DE

DESPESA

Despesa
Realizada
Exercício

2011

n

Dotação
Orçamentária

Prevista

para

2012

(atualizada)

Despesa
Liquidada

Até

NOVEMBRO

de

2012

Despesa
Estimada

para

Dezembro

de

2012

Despesa
Anual

Estimada

Saldo

Orçamentário
Anual

Estimado

A B C D E = (C + D) F=(B-E)

31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 179.928.229 210.194.536 171.712.458 29.600.000 201.312.458 + 8.882.078

31.90.13 - Obrigações Patronais (INSS) 13.123.206 16.000.000 11.084.515 3.900.000 14.984.515 + 1.015.485

31.90.16 - Outras Despesas Variáveis 2.382.067 2.700.000 1.590.538 106.000 1.696.538 + 1.003.462

31.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 7.901.825 12.000.000 1.812.995 3.200.000 5.012.995 + 6.987.005

31.91.13 -Contribuição Patronal para o RPPS 188.005 250.000 140.047 42.000 182.047 + 67.953

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Inclui despesas inscritas em"restosa pagar" em31/12/2011 , a serem pagas a partir de janeiro de 2012.

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

Página 23

No mês de novembro a receita corrente líquida do DF cresceu 8,25 % em relação ao

mesmo mês de 2011, alcançando o valor de R$ 1.087.742.863,89 . No acumulado dos últimos doze

meses - referente ao período de dezembro de 2011 a novembro de 2012 (quadro demonstrativo abaixo) -

cresceu 12,01% , totalizando R$ 14.169.710.626,19 .

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Período:

Dezembro de 2010 a Novembro de 2011

Últimos

12 Meses

Receita

Realizada

(a)

Dezembro/2010 1.237.380.060,07

Janeiro/2011 911.101.359,90

Fevereiro/2011 874.189.799,48

Março/2011 • 901.945.473,97

Abril/2011 1.084.565.553,47

Maio / 2011 1.223.376.463,33

Junho/2011 1.195.469.160,96

Julho/2011 1.060.022.467,60

Agosto / 2011 1.051.806.008,53

Setembro / 2011 1.051.631.118,85

Outubro/2011 1.053.946.732,68

Novembro / 2011 1.004.865.677,93

TOTAL 12.650.299.876,77

Período:

Dezembro de 2011 a Novembro de 2012

Últimos

12 Meses

Receita

Realizada

(b)

Dezembro/2011 1.446.822.015,87

Janeiro/ 2012 1.027.853.615,97

Fevereiro/2012 965.734.720,74

Março / 2012 1.066.130.743,74

Abril/2012 1.253.793.644,12

Maio/ 2012 1.340.015.076,08

Junho/2012 1.182.310.073,18

Julho/2012 1.192.618.944,02

Agosto/2012 1.172.688.420,31

Setembro/ 2012 1.241.082.507,17

Outubro/2012 1.192.918.001,10

Novembro/2012 1.087.742.863,89

TOTAL 14.169.710.626,19

R$1,00

Variação{%)

Mensal e

Acumulado

nos Últimos

12 Meses

(c) = (b)/(a)

+16,9 %

+12,8 %

+10,5 %

+18,2 %

+15,6 %

+ 9,5%

1,1%

+12,5 %

+11,5 %

+18,0 %

+13,2 %

+ 8,25 %

* 12,01 %
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No que se refere às despesas com pessoal da CLDF - calculadas de acordo com os

critérios definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e decisões do Tribunal de Contas do DF - em novembro

correspondeu a R$ 16.796.602,25 , acumulando nos últimos doze meses R$ 211.397.060,12 . Com isto, a

participação percentual dessas despesas em relação à receita corrente líquida manteve-se inalterada pelo

quarto mês consecutivo, ou seja, em 1,49% , tendência esta que deverá ser mantida também no mês de

dezembro, fechando o terceiro quadrimestre de 2012 sem variação em relação ao segundo

quadrimestre/2012. Ressalte-se, mais uma vez, a manutenção deste índice muito abaixo dos limites

máximo (1,7%) e prudencial (1,62%) estabelecidos pela Leide Responsabilidade Fiscal.

Despesas com Pessoal da CLDF nos Últimos Doze Meses
R$ 1,00

ÚLTIMOS

DOZE

MESES

DESPESA COM PESSOAL DA CLDF

31.90.11

VENCIMENTO

S

31.90.13 = INSS

31.91.13 = PSS

PATRONAL

31.90.16

OUTRAS DESP.

VARIÁVEIS

31.90.92

DESP. EXERC.

ANTERIORES

31.90.94

INDENIZ.

TRABALHISTAS

31.90.96

PESSOAL

REQUISIT.
TOTAL

(A) (B) (O (D) (E) (F) (G) =(A+B+C+D+E+F)

DE2L/2011 28.804.988,76 1.863.233,13 453.106,51 5.213.713.05 117.977,25 46.898,02 36.499.916,72

Restos a Pagar 1.827.413,75 47.676,07 1.875.089,82

JAN./2012 16.947.192.97 0,00 165.908,66 541.080,25 0,00 0.00 17.654.181,88

FEV./2012 14.692.364.54 1.186.968,33 507.170,62 0,00 321.998,44 2.049.01 16.710.550.94
MAR./2012 14.480.794.03 1.069.432,74 113.160.17 82.956,70 520.559.38 51.735.38 16.318.638,40
ABR./2012 14.312.488.66 1.089.607.72 115.145,70 60.727,94 87.403,44 29.068,01 15.694.441,47

MAI./2012 14.894.079.85 1.064.957.10 102.739,13 745.672,35 72.852,20 29.191,69 16.909.492,32

JUNJ2012 18.753.785,04 1.087.752.18 74.508.00 157.520,87 99.672,51 47.336,33 20.220.574,93

JUL/2012 15.414.363,32 1.120.940,31 112.283.84 0,00 22.840,80 28.703,17 16.699.131,44

AGO./2012 15.333.761,16 1.151.422,98 79.381,09 19.893.23 69.418,20 71.999,50 16.725.876,16

SET./2012 15.477.320,08 1.184.962,39 78.281.28 126.614,69 218.034.98 29.351,76 17.114.565,18

OUT./2012 15.586.470,09 1.152.560,65 95.035.74 4.918,65 85.922,50 35.848,88 16.960.756,51

NOV./2012 15.819.838.68 1.115.957,27 146.924,06 94.959,00 680.814,24 35.999,76 17.894.493,01

Dez/2011 a

Nov/2012
200.517.447,18 14.915.208,55 2.043.644,80 7.048.056,73 2.297.493,94 455.857,58 227.277.708,78

R$ 1,00

ÚLTIMOS

DOZE

MESES

DEDUÇÕES

DESPESA

TOTAL COM

PESSOAL CLDF
ÚLTIMOS DOZE

MESES

31.90.92

DESP. EXERC.

ANTERIORES

(COMPET. +
12 MESES)

31.90.94

INDENIZ.

TRABALHISTAS

AJUDA DE CUSTO

DOS

PARLAMENTARES

ABONO

PECUNIÁRIO
ABONO DE

PERMANÊNCIA

(H) (D <J) (K) (L) (M) = (G)-(H+I+J+K+Ü

DE2L/2011

Restos a Pagar

JAN./2012

FEW2012

MAR./2012

ABRJ2012

MAIJ2012

JUN./2012

JUL./2012

AGOJ2012

SETJ2012

OUT./2012

NOVJ2012

Dez/2011 a

Nov/2012

5.213.713,05 117.977,25

541.080.25 0.00

0,00 321.998,44

82.956.70 520.559.38

60.727.94 87.403,44

745.672.35 72.852.20

157.520,87 99.672,51

0,00 22.840.80

19.893,23 69.418,20

126.614.69 218.034.98

4.918,65 85.922,50

94.959,00 680.814.24

7.048.056,73 2.297.493,94

340.719.95 1.535.440,17 133.543.41 29.158.522,89

1.875.089,82

0,00 1.034.875,29 72.835.96 16.005.390,38

340.719.95 264.103.79 73.916.60 15.709.812,16

241.141.91 75.119.77 15.398.860,64
239.099,72 78.611,22 15.228.599,15

183.819,89 88.997.75 15.818.150,13

284.408,73 85.708,11 19.593.264,71

247.968.75 85.318,00 16.343.003,89

171.597,49 86.793,07 16.378.174,17

181.593,94 100.032,18 16.488.289,39

173.083,53 93.531,29 16.603.300,54

230.736,69 91.380.83 16.796.602,25

681.439,90 4.787.869.90 1.065.788,19 211.397.060,12
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2.4- CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DA CLDF

Página 25

As despesas liquidadas até o mês de novembro com a "concessão de benefícios aos

servidores da CLDF" atingiram o montante de R$ 19,6 milhões, correspondendo a 92,1% da dotação

orçamentária prevista para 2012, no valor de R$ 21,3 milhões, conforme detalhamento apresentado nas

colunas "B" e UC" do quadro a seguir. Cabe ressaltar que em novembro foram liquidadas as últimas

despesas do ano com a concessão do "auxílio alimentação" (R$ 1,3 milhões) e do "auxílio transporte"

(R$ 30,9 mil), totalizando em 2012 cerca de R$ 16,3 milhões e R$ 538,7 mil , respectivamente. No caso do

"auxílio creche" falta liquidar as despesas referentes ao mês de dezembro, estimadas em aproximadamente

R$ 265,0 mil. Considerando este cenário, a despesa anual estimada para este programa de trabalho deverá

ficar em torno de R$ 19,9 milhões, indicando excedente orçamentário de R$ 1,4 milhão ao final do exercício

(colunas "D", E" e "F"). Parte desses recursos - no valor de R$ 1,34 milhão - serão transferidos ao Poder

Executivo no mês de dezembro, conforme aprovado pelo Ato da Mesa Diretora n° 109/2012.
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
AOS SERVIDORES DA CLDF

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Despesa Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Estimada Anual Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até em Estimada Anual

DE 2011 para NOVEMBRO Dezembro Estimado

DESPESA n 2012

(atualizada)
2012 de

2012

A B C D E = (C + D) F = (B-E)

33.90.08 - Auxílio Creche / Aux. Natalidade 2.733.569 3.960.000 2.852.802 265.000 3.117.802 842.198

33.90.46 -Auxílio Alimentação 14.116.219 16.250.000 16.216.203 0 16.216.203 33.797

33.90.49 - Auxílio Transporte 564.608 1.070.000 538.749 0 538.749 531.251

33.90.92 - Desp. de Exerc. Anteriores 31.769
- - - - -

| TOTAL 17.446.165 21.280.000 19.607.755 265.000 19.872.755 1.407.245|
Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*)- Incluidespesas inscritas em "restos a pagar" em 31/12/2011 , a serem pagas a partir de janeiro de 2012.

Memória de cálculo - Projeções de Despesas Para o Mês de Dezembro / 2012

R$1,00

Beneficio Despesa Média
Mensal

até Novembro

Despesa Número de servidores
Liquidada / dependentes
no mês de atendidos em

Novembro Novembro

Estimativa para o
Mês de

Dezembro (*)

Auxílio Creche 259.345 246.191 425 dependentes
265.000,00x01 mês =

R$ 265.000,00

Auxílio Alimentação 1.351.350 1.363.133 1.640 servidores 0

Auxilio Transporte 44.895 30.896 773 servidores 0

(*) No caso dos auxílios alimentação e transporte , o benefício foi liquidado no mês que antecede a concessão. Sendo assim, até o
mês de Novembro já foram liquidadas despesas referentes ao mês de Dezembro, encerrando assim o exercício 2012.

2.6 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA CLDF

No penúltimo mês do ano as despesas liquidadascom a Manutenção de Serviços Gerais

da CLDF indicam despesa anual de R$ 9,6 milhões, o que representa 43,2 % da dotação orçamentária anual

prevista no valor de R$ 22,2 milhões (colunas "B" e "C" do quadro demonstrativo a seguir). Este resultado

mostra crescimento de 20,6% em comparação ao montante verificado no mesmo período do ano de 2011,

quando foi de R$ 7,6 milhões.
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA CLDF

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA D 2012 de

(atualizada) 2012

A B C D = (B - C)

33.90.14 - Diárias 30.240 170.000 115.984 54.016

33.90.30 - Material de Consumo 695.153 2.488.000 483.563 2.004.437

33.90.33 - Passagens 150.140 400.000 316.609 83.391

33.90.36 - Outros Serv. de Terceiros / Pes. Física 340 30.000 386 29.614

33.90.39 - Outros Serv. de TercV Pes. Jurídica 9.626.611 16.172.000 7.682.594 8.489.406

33.90.47 - Obrigações Tributárias e Contribufrvas 17.697 40.500 5.731 34.769

33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 112.769 30.000 18.257 11.743

44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 950.916 2.849.150 967.957 1.881.193

TOTAL 11.583.866 22.179.650 9.591.081 12.588.569

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*)- Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.
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De acordo com o acompanhamento mensal da execução orçamentária, o total de despesas

liquidadas no mês de novembro (R$ 1,8 milhão) registrou alta significativa de 56,4% em relação ao mês anterior

( outubro/2013 : R$ 1,2 milhão), influenciado sobretudo pelo desempenho nos elementos de despesa

"33.90.39 - outros serviços de terceiros/pessoa jurídica" (no valor de R$ 1,4 milhão) e

"44.90.52 - equipamentos e material permanente" ( no valor de R$ 301,2 mil, referentes á aquisição de

equipamentos de segurança eletrônica para a CLDF) . De modo geral, conforme identificado na coluna "B" do

quadro demonstrativo anterior, este resultado consolida a concentração de despesas nessas duas rubricas em

relação ao total liquidado até o mês de novembro (R$ 9,5 milhões). Em patamares menores segue a participação

dos gastos nas rubricas de "33.90.30 - material de consumo" (5%) e 33.90.33 - passagens ( 3% ).

Em novembro foram autorizadas pela Mesa Diretora as seguintes despesas com emissão de

passagens (elemento de despesa 33.90.33) e concessão de diárias (elemento de despesa 33.90.14):

VIAGENS AUTORIZADAS PELA MESA DIRETORA- NOVEMBRO 2012

Ato(s) da Mesa Eventos Parlamentares/Servidores Diárias/Passagens

Ato da Mesa

Diretora n° 105/12,
publicado no DCL
de 14/11/12.

Autorizar a viagem de parlamentar para
participar do "Fórum Desenvolvimento,
Federalismo e Dívida dos Estados", no
período de 22 a 23 de novembro de 2012,
na cidade de Florianópolis - SC

Deputado Washington Mesquita

Emissão de passagens aéreas
para o trecho
Brasília/Florianópolis/Brasília
e pagamento de 02 (duas)
diárias

Ato da Mesa

Diretora n° 103/12,
publicado no DCL
de 08/11/12.

Autorizar a viagem de servidores lotados
no FASCAL para participar na Assembléia
Geral Extraordinária da UNIDAS, no "15°
Congresso Unidas" e no "II Congresso
Internacional de Gestão de Saúde", no
período de 30 de novembro a 04 de
dezembro de 2012, em Salvador-BA.

Servidores José Benício
Medeiros de Souza (Gerente
Coordenador do FASCAL),
Francisco Barbosa de Araújo,
Filho e Andréa Ribeiro Alvim

Emissão de passagens aéreas
e pagamento de 04 (três)
diárias.
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Considerando a proximidade do término do exercício estima-se um fluxo maior de despesas a

serem liquidadas, inclusive algumas a serem inscritas em restos a pagar, tendo em vista a conclusão de vários

processos lícitatórios (quadro demonstrativo abaixo). Neste cenário , estima-se que cerca de 45% do saldo

orçamentário atual de R$ 12, 6 milhões nãoserá utilizado até o final do exercício, possibilitando o cancelamento

de R$ 5,7 milhões no mês de dezembro em favor do Poder Executivo, conformeprevê o Ato da Mesa Diretora

n° 109/2012. Os recursos a serem cancelados estão vinculados aos seguintes elementos de despesas:

>

>

>

>

>

>

33.90.14 - Diárias : R$ 40,0 mil;

33.90.30 - material de consumo: R$ 460,0 mil;

33.90.36 - outros serviços de terceiros/pessoa física : R$ 29,6 mil;

33.90.39 - outros serviços de terceiros/pessoa jurídica : R$ 3,4 milhões;

33.90.47 - obrigações tributárias contributivas : R$ 23,0 mil;

33.90.92 - despesas de exercícios anteriores : R$ 11,7 mil e;

44.90.52 - equipamentos e material permanente : R$ 1,7 milhão

PROCESSOS LÍCITATÓRIOS CONCLUÍDOSEM NOVEMBRO / VALORES HOMOLOGADOS

PROCESSO/OBJETO ELEMENTO DE DESPESA: VALOR

Pregão n° 022/12-CLDF, processo n° 001-000.238/12 que tem por objeto a

prestação de serviços de telefonia móvel e transmissão de pacote de dados para a

CLDF

33.90.39 - Outros Serv. TercJ

Pessoa Jurídica 504.879,80

Pregão n° 044/12-CLDF, processo n° 001-000.707/12 que tem por objeto a

aquisição de lâmpadas para projetores de vídeo para o Setor de Apoio ao Plenário

da CLDF

33.90.30 - Material de
Consumo 10.302,00

Pregão n° 045/12-CLDF, processo n° 001-000.553/11 que tem por objeto a

aquisição de barra sinaltzadora e sistema de iluminação intermitentepara a viatura

policial da CLDF

44.90.52 - Equipamentos e
Material Permanente 4.208,00

Pregão n° 046/12-CLDF, processo n° 001-000.870/12, que tem por objeto a

contratação de seguro de automóveis para a CLDF,
33.90.39 - Outros Serv. TercJ
Pessoa Jurídica 4.900,00

Pregão n° 048/12-CLDF, processo n° 001-000.769/11 que tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação do sistema de sinalização

visual e tátil da sede da CLDF

33.90.39 - Outros Serv. TercJ
Pessoa Jurídica

156.000,00

33.90.30 - Material de
Consumo

867.000,00

Edital do Pregão n°049/ 12-CLDF, processo n° 001-000.829/12 que tem por objeto

a aquisição de material de consumo - material de limpeza, copa e cozinha para a

CLDF

33.90.30 - Material de

Consumo 14.178.73

PROCESSOS LÍCITATÓRIOS EM ANDAMENTO / VALORES ESTIMADOS

Pregão n° 032/12-CLDF, processo n° 001-000.447/12 que tem por objeto a

manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de condicionamento de ar central,

dos condicionadores de ar tipo split, ventilação e exaustão bem como tratamento

químico das águas de condensação e refrigeração do Edifícioda CLDF

SITUAÇÃO: Revisão do edital

33.90.39 - Outros Serv. TercJ
Pessoa Jurídica

870.348,84

Pregão n° 042/2012-CLDF, processo n° 001-000.366/12 que tem por objeto a

prestação de serviço telefônico fixo comutado STFC para a CLDF

SITUCÃO: suspenso Delo TCDF (aquardando Desauisa de orecos).

33.90.39 - Outros Serv. TercJ

Pessoa Jurídica
3.056.234,60
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Pregão n° 047/12-CLDF, processo n° 001-000.747/12 que tem por objeto aquisição

de material de expediente para a Câmara

SITUAÇÃO: Análise das amostras

33.90.30 - Material de
Consumo

165.319,49

Pregão n° 050/2012-CLDF, processo n° 001-000.923/2012 que tem por objeto a

prestação de serviços de leitura de Diário da Justiça,
33.90.39 - Outros Serv. TercJ

Pessoa Jurídica
3.879,96

DESPESAS ESTIMADAS, A SEREM LIQUIDADAS NOS PRÓXIMOS MESES 5.657.251,42

A análise comparativa das principais despesas de manutenção da Casa que integram o

elemento de despesa "33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica", relativo aos meses de ianeiro a

novembro de 2012 e de 2011 (tabelas "A", "B" e "C" apresentadas a seguir), mostra tendência de crescimento

das despesas na maioria dos serviços avaliados, excetuando-se os "serviços de água e esgoto" onde foi

verificada queda de 19%.

<f> Energia elétrica (+13% )

<f> Serviços de telefonia fixa e móvel ( + 4% )

«f» Manutençãoe conservação de máquinase equipamentos (+ 61 % )

<f> Locação de máquinas e equipamentos ( + 3 % )

<t» Serviços de vigilância ( + 28%)

<f> Serviços de limpeza e conservação (+9,%)

*t» Serviços de socorro e salvamento ( + 37%)

ANALISE COMPARATIVA DAS PRINCIPAIS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA CLDF

Tabela "A"

Meses
Energia Elétrica

2011 2012

JANEIRO
- -.

FEVEREIRO 77.775 83.332

MARÇO 96.406 95.912

ABRIL 104.248 111.748

MAIO 106.122 112.562

JUNHO 101.946 117.582

JULHO 94.327 112.167

AGOSTO 85.263 94.132

SETEMBRO 103.781 109.970

OUTUBRO 105.279 131.532

NOVEMBRO 100.060 131.983

TOTAL PARCIAL 975.207 1.100.920

DEZEMBRO 91.147 -

Restos a pagar - pagos (*) 139.883 -

TOTAL AN UAL 1.206.237 1.100.920

Fonte: Sistema SIGGO. relatório 'Lista Balancete Contábil*.
(*) - Indui despesas inscritas em 'restos a pagar*• pagas

Ãgua e Esgoto

2011 2012

-

16.760 13.216

37.661 16.220

23.183 24.768

24.859 10.598

27.870 22.520

27.015 22.080

16.079 11.371

26.531 31.226

30.252 24.463

18.955 25.868

249.165 202.330

25.649 -

40.140 —

314.955 202.330

Ri 1,00

Serviços de Comunicação
em Geral - Correios

(Correios)

2011 2012

- -

15.670 24.615

11.764 6.351

46.287 99

196.688 111.256

79.872 104.530

76.383 49.481

37.709 48.782

- 64.919

52.209 70.260

283.466 572.753

800.048 1.053.046

1.425.549
-

650.000 -

2.875.597 1.053.046
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Tabela "B"

RS 1,00

Meses

Serv. de Telecomunicações
{telefonia: móvel e fixa )

Locação de Máquinas e
Equipamentos

Manutenção, Conservação e
Instalação de Máquinas e

Equipamentos

2011 2012 2011 2012 2011 2012

JANEIRO - - - - - -

FEVEREIRO 37.237 7.051 6.281 6.771 23.079 19.890

MARÇO 64.386 129.518 5.216 5.670 23.069 117.721

ABRIL 70.312 85.135 8.833 9.320 29.209 93.951

MAIO 99.424 88.213 7.919 7.708 13.257 68.071

JUNHO 83.721 98.258 7.141 8.059 19.890 72.450

JULHO 105.738 31.562 8.109 7.789 59.081 63.499

AGOSTO 58.147 151.984 8.205 9.001 72.062 47.619

SETEMBRO 55.578 78.757 - 7.917 62.142 79.399

OUTUBRO 130.426 106.024 8.126 7.590 62.421 62.769

NOVEMBRO 131.386 96.910 15.640 8.145 62.122 63.499

TOTAL PARCIAL 836.355 873.412 75.470 77.970 426.332 688.868

DEZEMBRO 87.172 - • 7.464 - 70.056 -

Restos a pagar- pagos (*) 164.339 - 9.620 - 104.639 -

TOTAL ANUAL 1.087.866 873.412 92.554 77.970 601.027 688.868
Fonte: Sistema SIGGO, relatório"
O - tndut despesas inscritas em

Jsta Balancete Contábil*,
'restos a pagar* - pagas

1'abiB\a "C"

RS 1.00

Meses
Serviços de Vigilância Serviços de Limpeza e

Conservação
Serviços de Socorro e

Salvamento

2011 2012 2011 2012 2011 2012

JANEIRO
- - - - . _

FEVEREIRO 96.514 136.181 - - - 66.000
MARÇO 124.991 136.181 71.094 87.897 - 71.248

ABRIL 124.990 136.181 66.987 81.545 66.000 73.497
MAIO 124.991 136.181 68.101 165.694 66.000 73.497

JUNHO 124.991 136.181
- 200 66.000 73.497

JULHO 124.990 136.181 151.556 78.642 66.000 73.497
AGOSTO 124.990 136.181 78.683 78.025 66.000 73.497
SETEMBRO 124.991 136.181 69.830 76.980 66.000 73.497
OUTUBRO 124.990 321.523 72.846 78.706 66.000 73.497

NOVEMBRO 136.181 164.463 86.522 80.599 66.000 73.497
TOTAL PARCIAL 1.232.619 1.575.434 665.619 728.288 528.000 725.224

DEZEMBRO 136.181 - 84.487 - 66.000 _

Restos a pagar- pagos (*) 136.181 - 175.014 - 66.000 _

TOTAL ANUAL 1.504.982 1.575.434 925.120 728.288 660.000 725.224

Fonte: Sistema SIGGO, relatório "L
O —Indui despesas inscritas em *

jsta Balancete ContábD*.
restos a pagar* - pagas
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2.7 - CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESCOLA DO LEGISLATIVO

A programação anual de capacitação de servidores pela Escola do Legislativo - ELEGIS

consumiu até o momento R$ 627,7 mil , que corresponde a 70,7% do total de recursos previstos para esta

finalidade na Lei Orçamentária Anual, no valor de R$ 887,4 mil (colunas UB" e "C" do quadro demonstrativo a

seguir). Somente no mês de novembro foram liquidadas despesas no valor de R$ 91,5 mil referentes à

participação de servidores em eventos externos de capacitação (elemento de despesa "33.90.39 - Outros

Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica"). Também foram liquidadas despesas no valor de R$ 25,1 mil com o

pagamento de instrutores internos (servidores da Casa) em eventos internos de capacitação. Entretanto,

deve-se ressaltar que o pagamento dessa última despesa é realizado com dotação orçamentária prevista no

programa de trabalho "Administração de Pessoal da CLDF" - elemento de despesa "31.90.16 - Outras

Despesas Variáveis".

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PELA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

R$ 1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO
DESPESA n 2012 de

(atualizada) 2012

A B C D = (B - C)

33.90.36 - Outros Serv. Terc. - Pes. Física 60.663 47.385 18.322 29.063

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica 255.064 840.000 609.421 230.579

33.90.92 - Despesas de Exercidos Anteriores 11.820
- -

-

TOTAL 327.547 887.385

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a.partir do mês de janeiro de 2012.

627.743 259.642

Conforme expresso na coluna "D" do quadro demonstrativo anterior, o saldo orçamentário

atual neste programa de trabalho é de R$ 259,6 mil , indicando ser mais que suficiente para a liquidação total

das despesas previstas até o encerramento do exercício 2012.

servidores:
No mês de novembro foram realizados os seguintes eventos de capacitação de

• Doutorado em Saúde Pública - Evento Externo em andamento (sem custo para a CLDF) -
01 participante;

• Especialização em Política e Representação Parlamentar - Evento Externo em andamento (sem
custo para a CLDF) - 06 participantes;

• Pós-Graduação em Direito Administrativo - Evento Externo em andamento - 02 participantes;
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Pós-Graduação em Direito Constitucional - Evento Externo em andamento - 01 participante;

Pós-Graduação em Educação a Distância - Evento Externo em andamento - 01 participante;

Curso de Especialização em Processo Legislativo - Evento Externo em andamento (sem custo para

a CLDF) - 01 participante;

Curso -de Especialização em Psicodinâmica do Trabalho - Evento Externo em andamento (sem

custo para a CLDF) - 01 participante;

Curso de Especialização em Análise Política e Políticas Públicas (UnB - curso in company) em

andamento -31 participantes;

Curso de Especialização em Orçamento e Políticas Públicas - Evento Externo em andamento - 01

participante;

Curso "Gramática Avançada" - Evento Interno com Instrutor Externo - 20 participantes;

Curso "Lei Orgânica e Noções de Direito Constitucional" - Evento Interno com Instrutor Interno - 14

participantes;

Curso "Mapeamento de Competências" - Evento Internocom Instrutor Externo- 20 participantes;

Curso "A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público" - Evento Interno com Instrutor Externo - 15

participantes;

"XXVIII Curso Elaboração do Projeto Básico e Termo de Referência" - Evento Externo - 03

participantes;

Curso "Processo Administrativo e Improbidade Administrativa" - Evento Externo - 04 participantes;

Curso "Web Designer" - Evento Externo - 08 participantes;

Curso "Técnico de Suporte" - Evento Externo - 02 participantes;

Curso "Proteção de Autoridades" - Evento Externo - 01 participante;

Curso "Elaboração e Análise de Planilhas de Custos e Formação de Preços nas Contratações e

Negociações de Contratos de Serviços de Terceirização" - Evento Externo - 04 participantes;

"4° Seminário sobre Informação na Internet, 3° Congresso Ibero-Americano de Gestão do

Conhecimento e Inteligência Competitiva, 10° Workshop Brasileiro de Inteligência Competitiva e
Gestão do Conhecimento" - Evento Externo - 01 participante;

"Congresso Brasiliensede Cardiologia" - Evento Externo- 01 participante;

XX Encontro das Escolas do Legislativo e de Contas e III Encontro de Representantes do Interlegis -
Evento Externo - 02 participantes.

Para o mês de Dezembro estão previstos os seguintes eventos

• Curso "Formação e Habilitação de Pregoeiro" - Evento Externo - estimativa de01 participante;
• Curso completo de"Gestão de Materiais no Serviço Público: Planejamento, Almoxarifado, Compras e

Estoque" - EventoExterno- estimativa de 02 participantes;

• Curso "Administração de Frota de Veículos, Planejamento, Logística de Manutenção e Custos
Operacionais" - Evento Externo - estimativa de 06 participantes.

Página32
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2.8 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA CLDF

O acompanhamento mensal da execução orçamentária demonstra que as despesas

liquidadas neste projeto seguem em ritmo bastante moderado ao longo do ano. No último mês de novembro

alcançaram o montante de R$ 70,5 mil, sendo R$ 27,5 mil vinculado ao elemento de despesa

"33.90.30 - material de consumo" e R$ 43,0 mil ao elemento de despesa "33.90.39 - outros serviços de

terceiros/pessoa jurídica". Com isto, o acumulado no ano soma R$ 705,2 mil , o que compromete apenas

17,6 % da dotação orçamentária prevista para o exercício 2012, conforme detalhado no quadro demonstrativo
abaixo (colunas "B" e "C").

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA CLDF

R$1,00

ELEMENTO

DE

DESPESA

Despesa
Realizada

Exercício

2011

n

Dotação
Orçamentária

Prevista

para

2012

(atualizada)

Despesa
Liquidada

Até

NOVEMBRO
de

2012

Saldo

Orçamentário
Atual

A B C D = (B - C)

33.90.30 - Material de Consumo
- 450.000 149.749 300.251

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica 3.281.070 2.000.000 359.115 1.640.885

33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores
- 50.000 2.121 47.879

44.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente 1.293.711 1.500.000 194.381 1.305.619

TOTAL 4.574.781 4.000.000 705.365 3.294.635

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Considera despesas inscritas emrestos a pagar em31/dez/2011, a serem pagas a partir domêsdejaneiro de 2012.

O resultado apresentado até o momento revela um patamar de gastos muito aquém
daquele realizado no mesmo período do ano de 2011 (R$ 1.844.763,00), indicando uma queda expressiva
62% nas despesas deste projeto. A expectativa de gastos até o término do exercício é de que
aproximadamete 87% do saldo orçamentário atual, no valor de R$ 3,3 milhões (coluna "C" ), não seja
utilizado. Neste sentido, recentemente foi aprovado o Ato da Mesa Diretora n° 109/12 autorizando a

transferência de R$ 2.877.800,00 ao Poder Executivo, o que deverá ocorrer no mês de dezembro. Os

recursos a serem cancelados são os seguintes:

> 33.90.30 - material de consumo : R$ 285.000,00;

> 33.90.39 - outros serviços de terceiros/pessoa jurídica : R$ 1.345.000,00;
> 33.90.47 - obrigações tributárias contributivas : R$47.800,00 ;

> 44.90.52 - equipamentos e material permanente : R$1.200.000,00.

O quadro a seguir identifica os processos já conclusos (e que ainda não foram
liquidados) ou em fase licitatória, que tramitam na Comissão Permanente de Licitação (CPL):
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R$ 1.00
PROCESSOS LÍCITATÓRIOS CONCLUÍDOS EM NOVEMBRO / VALORES HOMOLOGADOS

Pregão n° 036/12-CLDF, processo n° 001-000.950/2011 que tem por objeto a aquisição de

impressoras laser coloridas para a CDLF, incluindo garantia e assistência técnica on site.
44.90.52 -

Equipamentos e Mat.
Permanente

DESPESAS ESTIMADAS, A SEREM LIQUIDADAS NOS PRÓXIMOS MESES

2.9 - DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE
CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES PELA OUVIDORIA DA CLDF

Página 34

217.539.89

217.539,89

Os recursos orçamentários previstos para o desenvolvimento desta atividade em 2012

permanecem inalterados, totalizando R$ 150,0 mil . Entretanto, em novembro foi concluído o processo

licitatório (Pregão n° 031/2012) para contratação de empresa responsável pela prestação de serviços DDG

(Discagem Direta Gratuita), no valor de R$ 87,0 mil, com vigência contratual de 12 meses. Vale ressaltar que,

de acordo com Planos Setoriais 2012, a implementação do call center é uma das ações definidas pela

Ouvidoria voltada para receber, analisar e encaminhar as demandas da sociedade.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE
CAPTAÇÃO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES PELA OUVIDORIA DA CLDF

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
. ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica - 150.000
- 150.000

TOTAL 150.000

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*)- Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.

2.10 - PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA CLDF

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA CLDF
R$ 1,00

150.000

. Despesa Dotação Despesa Saldo
Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário

ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual
DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012 de

(atualizada) 2012

A B C D = (B-C)

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica 6.189.035 26.000.000 2.905.468 23.094.532

TOTAL 6.189.035 26.000.000 2.905.468 23.094.532J
Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.
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Apesar do acompanhamento mensal da execução da despesa demonstrar uma

intensificação nas despesas liquidadas durante o mês de outubro (R$ 2,7 milhões), o mesmo não foi

observado em novembro, quando foram liquidados apenas R$ 28.915,00. Deste total, cerca de R$ 11,5 mil

foram utilizados no pagamento de serviços de publicidade institucional e outros R$ 17,4 mil na publicação de

matérias na mídia impressa:

Discriminação das Despesas Valor Liquidado / Novembro

Prestação de serviços de clipping de impresso on line 3.000,00

Prestação de serviços de clipping de TV e Rádio
8.500,00

Pagamento de publicações de matérias da CLDF (editais e

avisos de licitação)
5.130,00

Pagamento de publicações da CLDF no Diário Oficial do

Distrito Federal
12.285,00

TOTAL 28.915,00

Já as despesas liquidadas no acumulado do ano totalizam R$ 2,9 milhões (coluna "C" do

quadro demonstrativo anterior), comprometendo 11,2% da dotação orçamentária prevista para 2012, no valor

de R$ 26,0 milhões (coluna "B"). O saldo orçamentário atual é de R$ 23,1 milhões (coluna "D").

Por último, cabe informar que de acordo com a publicação de extrato (1o termo aditivo)

no Diário da Câmara Legislativa de 13/12/2012, pág. 153, ficou prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano a

vigência dos contratos de prestação de serviços das atuais gestoras da publicidade institucional da CLDF, a

saber: "Agnelo Pacheco - Criação e Propaganda Ltda" (prazo inicial : 14/12/12 ; prazo final: 13/12/13) e

"AV Comunicação e Marketing Ltda" ( prazo inicial: 10/12/12; prazo final: 09/12/13).

2.11 - FUNCIONAMENTO DA TV LEGISLATIVA

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM O FUNCIONAMENTO DA TV LEGISLATIVA
R$ 1,00

ELEMENTO

DE

DESPESA

Despesa
Realizada

Exercício
2011

n

Dotação
Orçamentária

Prevista

para

2012

(atualizada)

Despesa
Liquidada

Até

NOVEMBRO

de

2012

Saldo

Orçamentário
Atual

A B C D = (B - C)

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica 2.500.000 18.048 2.481.952

TOTAL 2.500.000 18.048 2.481.952

Página 35

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Considera despesas inscritas em restos a pagarem31/dez/2011, a serem pagasa partir do mêsde janeiro de 2012.

Contabilizando as despesas liquidadas neste programa de trabalho no mês de

novembro - no valor de R$ 6.148,00 - o total acumulado no período de janeiro a novembro é de apenas
R$ 18.048,00 , comprometendo 0,7% da dotação orçamentária prevista para 2012 (R$ 2,5 milhões). Este total



N° 230, Brasília, quinta-feira, 20 de dezembro de 2012 Diário da Câmara Legislativa Página 36

liquidado é referente aos serviços de veiculação da programação da CLDF na TV a cabo (canal 9 da NET), sob

a responsabilidade da "Fundação Boa Vontade".

Conforme expresso no relatório analítico do mês de outubro, a previsão de despesas

neste subtítulo até o final do exercício poderá atingir o montante de R$ 47,6 mil, indicando uma folga

orçamentária superior a R$ 2,4 milhões. Com base nesta projeção recentemente foram autorizados dois

cancelamentos significativos nesta previsão orçamentária, a serem efetivados no mês de dezembro :

1) cancelamento no valor de R$ 1,5' milhão, aprovado pela Lei n° 4.977/2012,

publicada no DODF de 05/12/12, com objetivo de suplementar a dotação

orçamentária vinculada ao programa de trabalho "Ressarcimentos, Indenizações e

Restituições da CLDF" - elemento de despesa "31.90.94 - Indenizações

Trabalhistas";

2) cancelamento no.valor de R$ 952.400,00,' autorizado pela Ato da Mesa Diretora

n° 109/2012, a ser transferido ao Poder Executivo.

2.12 - EXECUÇÃO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO POLÍTICA PELA CLDF

A liquidação de despesas no mês de novembro com a execução de projetos de

educação política totalizou R$ 13,8 mil , sendo destinados R$ 1,8 mil à aquisição de lanches para os alunos

da rede de ensino do DF que participam dos Projetos "Cidadão do Futuro" e "Jovem Cidadão" (elemento de

despesa "33.90.30 - Material de Consumo") e R$ 12,0 mil com o pagamento de transporte escolar, também

voltado aos alunos participantes dos referidos projetos. No acumulado do ano foram liquidadas até o

momento despesas no valor de R$ 99,8 mil , que corresponde a 41,8% da previsão orçamentária anual de

R$ 238,8 mil . Com isto, estima-se que o saldo orçamentário atual de R$ 139,0 mil não será integralmente

utilizado até o término do exercício (colunas "B", "C" e "D" do quadro demonstrativo a seguir).

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE PROJETOS DE
EDUCAÇÃO POLÍTICA PELA CLDF

R$ 1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo
Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário

ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual
DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.90.30 - Material de Consumo 84.000 110.000 44.237 65.763

33.90.36 - Outros Serv. Terc. - Pes. Física - 28.820
- 28.820

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica 35.368 100.000 55.615 44.385

TOTAL 119.368 238.820 99.852

Fonte: Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*)- Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.

138.968u
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Em novembro foram realizadas 10 edições do Projeto Cidadão do Futuro que contou com

a participação de 948 estudantes da rede de ensino fundamental do Distrito Federal. Também foi realizado o

Curso de Educação Política, voltado ao público externo, com 18 participantes. Já no mês de dezembro não

serão realizados Projetos de Educação Política tendo em vista o recesso parlamentar.

Projetos de

Educação

Política

Cidadão do

Futuro

Jovem

Cidadão

Público Alvo

Estudantes do ensino

fundamental da rede

de ensino do DF

(pública e privada)

Estudantes dos

ensinos médio e

superior das

instituições de ensino

do DF

Objetivo

Contribuir para a formação política dos estudantes; Possibilitar a compreensão do

papeldo PoderLegislativo; Apresentarnoções sobre o processo legislativo

Contribuir para a formação política dos estudantes; Contribuir para a

conscientização dos jovens sobre o exercício da cidadania; Incentivar os jovens a

se envolverem nas discussões dos problemas da comunidade; Possibilitar a

compreensão do papel do Poder Legislativo, da separação de Poderes e das

esferas de governo; Apresentarnoções do processo de produção das normas no

âmbito da CLDF, bem como demonstrar as formas de participação popular no
processo legislativo.

2.13 - REFORMA E BENFEITORIAS NO EDIFÍCIO SEDE DA CLDF

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM REFORMA E BENFEITORIAS NO EDIFÍCIO SEDE DA CLDF

R$ 1.00

ELEMENTO

DE

DESPESA

Despesa
Realizada

Exercício

2011

n

Dotação
Orçamentária

Prevista

para

2012

(atualizada)

Despesa
Liquidada

Até

NOVEMBRO
de

2012

Saldo

Orçamentário
Atual

A B C D = (B - C)

44.90.51 - Obras e Instalações
- 300.000

- 300.000

c= TOTAL 300.000 300.000

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serempagasa partir domêsde janeiro de 2012.

O saldo orçamentário remanescente neste programa de trabalho, no valor de R$ 300,0 mil,
será cancelado integralmente no mês de dezembro, conforme previsto no Atoda Mesa Diretora n° 109/2012.

Os recursos serão transferidos ao Poder Executivo do DF.

2.14- PROMOÇÃO DE EVENTOS DE INTEGRAÇÃO DA CLDF COM A
SOCIEDADE DO DISTRITO FEDERAL

O ritmo de despesas liquidadas neste programa de trabalho permanece bastante
comedido, totalizando apenas R$ 2,7 mil no mês de novembro, referentes ao pagamento do contrato de
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ornamentação. No acumulado do ano corresponde a R$ 25,3 mil, disponibilizando saldo orçamentário atual

de R$ 394,7 mil (colunas "B", "C" e "D" do quadro demonstrativo abaixo). Considerando este cenário e diante

a ausência de novas despesas a serem realizadas, está previsto para o mês de dezembro o cancelamento de

parte significativa desses recursos - no valor de R$ 377,9 mil - a serem transferidos ao Poder Executivo,

conforme aprovado pelo Ato da Mesa Diretora n° 109/2012.

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM A PROMOÇÃO DE EVENTOS DE INTEGRAÇÃO
DA CLDF COM A SOCIEDADE DO DISTRITO FEDERAL

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.90.39 - Outros Serv. Terc. - Pes. Jurídica -

420.000 25.300 394.700

TOTAL 420.000 25.300

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Considera despesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partirdo mês de janeirode 2012.

2.15 - APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS PELA CLDF

394.700

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS PELA CLDF

R$1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo

Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário
ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual

DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

33.90.31 - Premiações culturais, artísticas,
desportivas e outras

150.000 200.000 130.000 70.000

33.90.36 - Outros serv. de terceiros/pessoa física 9.600 15.000 10.000 5.000

33.90.39 - Outros serv. de terc/pessoa jurídica 25.475 - - -

33.90.92 - Despesas de exercícios anteriores 10.000
- - -

TOTAL 195.075 215.000 140.000 75.000

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Considera despesas inscritas em restosa pagarem 31/dez/2011, a serem pagas a partir do mês de janeiro de 2012.

O acompanhamento mensal da execução orçamentária neste programa de trabalho

mostra que as despesas liquidadas no mês de novembro totalizaram R$ 130,0 mil (coluna "C do quadro

demonstrativo acima), vinculadas exclusivamente ao pagamento de premiações do Troféu Câmara

Legislativa, concedido na 45a Edição do Festival de Brasília do Cinema de Brasileiro, ocorrido no mês de

setembro. No acumulado do ano as despesas liquidadas com o apoio a programas culturais totalizam

R$ 140,0 mil , conforme identificadas na coluna "C" do quadro demonstrativo acima, indicando saldo

orçamentário atual de R$ 75,0 mil (coluna "D").
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2.16 - EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS PELA CLDF

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM EXECUlÇAO DE SENTENCIAS JUDICIAIS PELA CLDF
R$ 1,00

Despesa Dotação Despesa Saldo
Realizada Orçamentária Liquidada Orçamentário

ELEMENTO Exercício Prevista Até Atual
DE 2011 para NOVEMBRO

DESPESA n 2012

(atualizada)
de

2012

A B C D = (B - C)

31.90.91 - pagamento de sentenças judiciais
- 120.000 1.145 118.855

TOTAL

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
O - Consideradespesas inscritas em restos a pagar em 31/dez/2011, a serem pagas a partirdo mês de janeirode 2012.

O saldo orçamentário atual previsto neste programa de trabalho, no valor de R$ 118,8 mil

(coluna "D" do quadro demonstrativo acima), vinculado ao elemento de despesa "31.90.91 - pagamento de

sentenças judiciais", serão cancelados integralmente no mês de dezembro e repassados ao Poder Executivo,

conforme autorizado pelo Ato da Mesa Diretora n° 109/2012.

120.000 1.145 118.855

2.17 - RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DACLDF

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES
E RESTITUIÇÕES DA CLDF

R$1,00

ELEMENTO

DE

DESPESA

Despesa
Realizada

Exercício

2011

n

Dotação
Orçamentária

Prevista

para

2012

(atualizada)

Despesa
Liquidada

Até

NOVEMBRO

de

2012

Despesa
Estimada

para

Dezembro
de

2012

Despesa
Anual

Estimada

Saldo

Orçamentário
Anual

Estimado

A B C D E = (C + D) F = (B-E)

31.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores
(Pessoal Requisitado)

57.517 200.000 21.348
- 21.348 + 178.652

31.90.94 - Indenizações Trabalhistas 2.523.551 3.000.000 2.179.517 300.000 2.479.517 + 520.483

31.90.96 - Ressarcimento de Pessoal Requisitado 413.683 890.000 361.284 100.000 461.284 + 428.716

33.90.92 - Despesas.de Exercidos Anteriores 14.300
- - - - -

33.90.93 - Indenizações e Restituições 2.441.147 4.460.000 2.611.398 962.000 3.573.398 + 886.602

TOTAL 5.450.198 8.550.000 5.173.547 1.362.000 6.535.547 + 2.014.453

Fonte : Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO
(*) - Inclui despesas inscritasem "restos a pagar"em 31/12/2011, a serem pagas a partirde janeiro de 2012.

As despesas liquidadas no mês de novembro - no valor total de R$ 1,04 milhão -

cresceram significativamente em relação aos meses anteriores influenciadas principalmente pelo pagamento
de indenizações trabalhistas porexoneração / demissão - no valor de R$ 174,3 mil - e pelo pagamento de
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licença prêmio em pecúnia aos servidores efetivos que aderiram ao programa de incentivo à aposentadoria

(Ato da Mesa Diretora n° 91/2012), no valor de R$ 506,5 mil , totalizando R$ 680,8 mil no elemento de

despesa "31.90.94 - Indenizações Trabalhistas". Em novembro também foram liquidadas despesas no valor

de R$ 36,0 mil relativas ao ressarcimento de pessoal requisitado de órgãos públicos da esfera federal

(elemento de despesa 31.90.96); e de R$ 325,7 mil referentes ao pagamento da verba indenizatória do

exercício da atividade parlamentar (elemento de despesa 33.90.93).

A expectativa para o mês de dezembro é de que sejam liquidadas despesas no valor de

até R$ 1,36 milhão , com destaque para o pagamento da verba indenizatória que poderá alcançar o valor

máximo de R$ 962,0 mil (R$ 20.042,35/mês x 24 parlamentares=- R$ 481.016,80 x 2 meses remanescentes =

R$ 962.033,60). Se confirmadas essas projeções, a despesa anual neste programa de trabalho deverá ficar

em tomo de R$ 6,5 milhões, disponibilizando ao final do exercício saldo orçamentário excedente de

R$ 2,0 milhões (colunas "B", "C", "D", "E" e "F" do quadro demonstrativo anterior). No entanto, deve-se

ressaltar que parte desses recursos, no montante de R$ 645,0 mil, será transferida ao Poder Executivo do DF

no mês de dezembro, conforme previsto no Ato da Mesa Diretora n° 109/2012.

R$1.00

Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar
Despesa
Mensal

Liquidada em

2009

Despesa
Mensal

Liquidada em

2010

Despesa
Mensal

Liquidada em

2011

Despesa
Mensal

Liquidada em

2012

JANEIRO - - - -

FEVEREIRO 154.976 164.038 48.506 151.979

MARÇO 212.967 198.252 118.328 217.484

ABRIL 296.526 174.516 275.102 287.131

MAIO 202.822 183.440 177.346 245.539

JUNHO 226.482 177.572 225.481 289.749

JULHO 243.609 195.605 229.982 309.884

AGOSTO 178.259 77.870 199.305 212.148

SETEMBRO 238.330 79.524 242.034 257.899

OUTUBRO 227.511 93.498 224.980 313.876

NOVEMBRO 262.294 128.849 196.936 325.709

TOTAL PARCIAL 2.243.776 1.473.164 1.938.000 2.611.398

DEZEMBRO 427.538 410.397 503.147

TOTAL ANUAL 2.671.314 1.883.561 2.441.147

Para verificar o detalhamento mensal da prestação de contas dos parlamentares da CLDF

com a verba indenizatória, a saber aluguel e manutenção de imóveis, locação de máquinas e equipamentos,

locação de veículos, combustíveis e lubrificantes, assessoria/consultoria - pessoa física/jurídica, divulgação de

atividade parlamentar e outras despesas, basta acessar o portal da CLDF por meio do seguinte endereço

eletrônico: http://www.cl.df.qov.br/portal/transparencia/verba-indenizatoria/quadro-demonstrativo/
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EXECUÇÃO MENSALDA DESPESA - 2 O 1 2 Ajustada até o mis de : NOVEMBRO

ORÇAMENTO 'ISCAI «» 1.00
FUNCIOKAL 1 AÇÃO / SUSTITULO

rROORAMATTCA 1
[NATUREZA] FONTE
DA OfSP>tSA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

JAH FtV MAR A4R MA! JUN JUl ASO StT àuf— " NÕV™ Dtt TOTAL

ANUAL

01.t24.CO0l.X47t MOOfRNIZACAO DO SISTEMA OI INFOR
MAÇÃO

4.000.000 0 4.1tt 11.441 10.440 ti.177 343.SI4 Jt.144 44.421 21.01» 34.770 70.500 0 705.3(5

0004 MODERNIZAÇÃO OO SISTEMA Ot DffO» •
MACAO - CÂMARA LEGISLATIVA OO D.f.

31.90.JO

D.HJI
JJ.tO.1I
«10.12

100

100
100

100

410.000

1.000.000
SO.0O0

1.SO0.000

0
0

0

0

0

0

0

0

1I.S20
2.121

0

0

20.440

0

0
IS.2S7

0
0

121.150

2f.tS7
0

IS4J41

0
3S.14(

0

0

0

44.411
0

0

0

2S.02S
a

0

0
14.770

0

0

27.4SS
43.010

0

0

14S.74I

359.115

2.121

1(4.3(1

ot.ui.tooM4i4 farttctfacao da eto» ih instituições

USADAS A* ATIVIDADES OO ». LIOISLAT. tun 0 2.000 14.420 0 14.420 0
14.410 7.2 IS 7.21S 7.21 f 7.US 0 7J151

0001 MSTKIMCÂO DA CLSF CMINSTITUIÇÕES
USADAS AS ATTVtOAOtS DO F>.LEGISLATIVO 11.S0.4I 100 S1.S40 0 3.000 14.430 o 14.420 0 14.410 7.21S 7.21S 7.21» 7.215 7S.1S1

01.lU.400I.t004 AIFORHA t SINFEITOR2AS HO ID. SEDE

DA CÂMARA IIGISLATIVA OO O.F. 200.000 „ 0 0 0 0 „ 0 0 0 0 0 0 0

oooi «troou e scnfotorias m> ca scoe da
CÂMARA UOtSLATIVA DO D.f. 44.90.11 100 200.000 . 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0

S1.1U.4SOI.41M tROHOCAO DA QUAUDAOI 01 VIDA HO
TRASALMO 1 SIM ESTAR SOCIAL OO» II.-
VIOOAIS OA CLOF •»•

102.040 0
•

l.lll 1.S31 l.tIO 1.404 1.111 2.SS4 1.2SI 1S.4S3 14.SS4 0 45.295

0001 MOMOCAO DA QUAUOAOt Of VIDA NO
TRAÇAI*) £ MM ESTA» SOCIAL OOJ SER
VIDORES OACU*

13.M.14
33.90.39

33.so.s2

11.S0.S1

100
100
100

100

11.740

41.200

1.700

144.200

0
0

0

0

0

0

0

0

0

3JO0
4S>

0

0

1.4SS
ti

0

0
i.tso

0

0

0
1.404

0

0

0

1JS4
0

0

0

l.SSt

0
0

0

MSI
0

0

0

1.1SI
0

34J2S

0
1.354

0
15.194

0

14.SSS

771

4SJI1

01.lU.40OS.SI0> ADMINISTRAÇÃO Of pessoal 141.144.424 I7.4S4.142 l4.34f.S03 1S.744.344 • >.f77.S70 14.407.444 20.0S1.I1I lf.f47.St7 14.S44.4It 14.t47.17t lt.IJI.tll 17.177.I7S 0 1S4.340.SS4

00» ADMINISTRAÇÃO DC PESSOAL • CÂMARA
LEGtSlATIVA DO 0.r.

Il.fO.ll

31.90.13
21.00.14

J1.S0.S2

3I.SI.13

100

100

100

100

100

110.lf4.S24

14.000.000

2.700.000

11.000.000

2S0.000

14.S47.1S3

0
I4J.S0S
S41.0S0

0

14.4S].3«S
1.172.41S

107.171
0

11.S4S

14.400.7S4

1.04S.433
113.140

Sl.fSI

0

14.111.4SS
1.042.401

115.144
40.734

17.204

14.174.010

1.049.(17
101.714
Í4J473

1S.340

lt.2S3.74S
1.073.431

74.50»
134.172

14.311

1S.414.JU

1.101.(07
111.244

0

14J34

1S.JJ3.7»!
1.137.143

7SJSI
1S.IS1

• 14.140

1S.477J20
1.1S7.K0

71.201

12t.flS

27JS2

lS.Stf.470

1.134.107
95.034

4.S1S
13.754

1S.I1S.I19

I.U5.SS7
144924
S4.SS9

0

17t.712.4St

11.0S4.315
t.lS0.S3t

1.4I2.S9S

140.047

0t.lU.400S IHM CONCESSÃO Dt 41N IPldOS A f EAVI-
DORCS

21.140.000 3.013.094 1.474.102 I~4(4.97( 1.(42.441 1.444.44) 1.(44.144 L.4S2.144 1.4*0.231 0 19.407.755

oou ooMcessAo oe benefícios a SERVIDO
RES • CÂMARA LEGISLATIVA DO O.P. 22.S0.04

22.S0.44
22.S0.4S

100

100

100

3.S40.000

14.1S0.O0O

1.070.000

1S4.S94
2.(43.401

74.JS2

271.J10

1.1S3.9S7
4f.tif

Ht.214

1.340.440

47.04S

359.990

1.241.774
4J47J

345.254
1.242.022

42.(04

2SS.S72

1.2S4.474
52.923

144.144

1.14S.1U
S2.1S7

140.72S
1.359.727

44.UJ

1S7.S14
1.3S7.(2t

50.SS0

2S4.I43
1.351.355

4S.S4I

244.191
1JI3.113

30.595

2.482.401

lt.114.202
S3S.749

0L.IU.tO0S.Sf17 MAMt/TtHÇAOOE SERVIÇOS ADMINISTRA-
TTV0S0I«A1S

11.174.440 0 S2S.441 422.444 440.441 S1S.44S 74S.172 944.393 144.411 1.U1.SSS 1.134.710 1.40S.S0S 0 9.391-0(1

O04S MANUTENÇÃO OC SERVIÇOS AOMtNtSTRATI-
VOS SUAIS • CÂMARA LtOltlATTVA DO OS

12.S4.I4
11.90.20
31.90.33
22.S0.24
22.S0.2S
22.S0.S1

22.SO.O
44.S0.S1

100

100

100

100

100

100
100

100

170.000

2.444.000

400.000

30.000

14.172.000

20.000

40.J00

1.44S.1S0

0
0
0

0

0

0

0

0

142.S14

0

0

2SI.S74

0

11.441

0
0

?lf.tt(
um

444

7S400

0

15.111

0

(45.414
0

2Sl
0

21.114

14.43»
0

0

M7.S3»
0

1.404
USO

•2.441

72.411

21.0SS

3«f

(7(.Stt

0
0

1S7

41.2SI
SO.OJS

44.(73

0

441.ttl
0

0

• 44.4S3

34.1»

(9.912
0

0
709.109

0

0

11.122

IJS74

11.102

0
(S1.420

0

0

1SS.200

3.7M

ll.SIS
141.044

0
970.171

0

0

1.175

1.7S3
14 5*7

101.171

0
l.ltl.SU

0

1.000
101.200

111.944

4I3.S43
31(109

3tf

7.44 2J94

14.237

(.721
S47.SS7

Seção do EloboracSo Orcamontoris

funcional I ação / mtfiiuio HAIUREIA FONTE DOTARÃO 3AN (IV MAR AOR HA1 3UR JUL AQO ItT OUT NOV 0(1 TOTAL

3A DISCISJ

Sl.12t.fOSS.40S» CAFACTTACAO Dl StRVtDORU 1(7.3(1 4SI 474 tt.ltl 15.197 25.401 171.(91 44.110 44.S40 50.990 70.79» 91.952 0 127.741

0040 CAPACITAÇÃO Of SERViOOUS - escoiA
00 legislativo

31.S0.lf
ll.S0.2t

100

100

47.341

440.O0O

0

4S9 f74
0

(1.2(1 1.597 2S.404 171.191

0

(4.J10
0

44.S40 50.990
4.111

((.4 74
0

S1.SS2

lt.122

(09.412

0Ut2.421t.4t94 APOIO A PROORAMAS CULTURAIS CELA CLOI llt.000 0 0 0 o 0 = 1O.0O0 110.000 0 140.000

0001 APOtO A PROGRAMAS CULTURA» FEIA CLDF J3.90.31

ll.SOJf 100
200.000

1S.000

0

t

0

e

0

0

0

e

0

0

0

0 10.000

130.000
C

130^00

10.000

01.Ul.400S.ltOI PtttUCtDADE 1 PAOPAOANDA 2S.SOO.0O0 0 7.005 13.(90 1S.S7I 14.041 13.095 10.470 30.914 47.421 X710.17I 31.0(3 0 2.(13.(11

0010 PUtUaDAOt E PROPAGANDA INSmUCIO.
MAL- CÂMARA LEGISLATIVA DO OJ.

11.S0J9 100

2f.ooo.ooa

3f.0O0.0O0 0

7.00f

7.005

13.190

13.110

lf.S7t

lt.971

lf.0ff

If.OfS

13.095

U.09S

10.470

10.470

30.tf4

30.954

47.413

47.(21

2.711.472

2.711.472

2S.SIS

21.915

0 2.505.441

2.905.4(1

0011 PUSUCTDAOt (J PROPAGANDA • PUNCtONA-
MINTO DA TV LEGISLATIVA DA CLDP

11.S0JS 100

2.100.000

3.S00.0OO

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

ll.SOO

11.900

4.144

(.141

0 14.044

14.044

1704 tUSUODADC IPROPAGANDA • PVNC2DHA-
MINTO DA RAO» LEGISLATIVA

31.S0.1S 100

0

0

0

0

0

0 0

0

0

0

0 0 0

0

0

0

0

10.304.4203.414t DUCNV0LV1MENTO Dl AÇOES OI V1CT.
LANCIA f M SAUDI

a 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

22SS REAUZACAODOUStKWAAIOOAASIUtXSÍ
01 M/IRtCAO NA CLD7

ll.S0.lt 100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

0

0

22(0 MAUZACAO OAI SEMANA BRASIUtHtSe
Dt ALttTAMtHTO MATERNO

3J.90J9 100

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0

Ol.03t.4104.4tSl AfIRPIlÇOAMEMTO DAS ACOlS Dl
nSCAUZACAO I COMTROlf EXTERNO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0001 A»43»/TCOAMtl«TO OAS ACOES DE
FISCALIZAÇÃO 1OONTROU EXTERNO 33.90J9 100 o 0 0 0 = t 0 0 • 0

01.0ll.flO4.41Sl OUtHVOLVIMEHTO E 1KRLEMENT. Dl SIS-
TIMA DE CAPTAÇÃO E TRATAT. DE INFORMA.
COES CILA OUVIDORIA DA CLO*

lfO.000 0 0
•

0 0 0 0 0 0 0

0001 DESENVOLVIMENTO C IHCLEMENT. DE SIS
TEMA Dl CA7TACAO t TRATAT. DE INFOIMA-

COeS PtlA OUVIDORIA DA CLOf 13.90.39 100 1S0.O0O 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



N°230, Brasília, quinta-feira, 20dedezembro de2012 Diário da Câmara Legislativa

Vlce-Pnnldanclo
CoordtTvxtorto de Ptane)omcnto « Eloboraçao Orçomontono
Sacao da Elaboração Orçomentorta

Página 42

P9)OaRAMATSCA 1 DADESPISA
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

JAN PIV MAR ASR —mãT— JUN 3UL AGO SET OUT MOV DIZ TOTAL

OI.03I.I204.4IS] PROMOÇÃO 01 EVENTOS 0E INTEGRAÇÃO
DA CLDF COM A SOOEDADI DO DP

OOOI PROMOÇÃO 01 EVENTOS 01 INTEGRAÇÃO
OA CLDF COM A SOC2E0A0C 00 OF 33.S0.3S 100

42O.000

420.000

0

0

0

0 0

0

0

0

0

S.400

S.400

USO

USO

5.100

S.IOO

S.SS0

S.SSO

4.900

4.900

2.700

2.700

0 21JO0

21.300

01.12fj.f204.414] IXICUCAO 01 PROJETOS DE EDUCAÇÃO
POLÍTICA PILA CLDF

0001 EXECUÇÃO D( PROJETOS DC EDUCAÇÃO
POLÍTICA PELA CLO»

11.SOJ0
33.S0.1S
13.SO.39

100

100

100

224.420

110.000

If.tlO

100.000

0

0

0
0

0

0

0

0

3.431

3.411

0

0

2.135

1.S00
0

715

9.001

4341
0

4.1(5

11.(99

4.J49

0

9.310

17.7S4

1.(41

0
9.045

t.f(7

t.4t7

0

D

1S.S70

(.475
0

12.495

11.4(4

4.121
0

7.S40

ll.7f(

1.791
0

12.005

0 S9.II2

44J37
0

55.41»

24.S4f.M01.S001 (XICUÇAO Dl SENTENÇAS JUDICIAIS

4143 EXECUÇÃO OI SENTENÇAS JU0ICW13-
CÂMARA UGULATTVA DO OJ. 31.S0.S1 100

12O.0OO

120.000

0

0

0

0 0

1.145

1.14»

0

0

0

S

0

0

0 0

0 0

•
1.145

1.141

2S.I44.00OI-S0SS RZSSAACIHtNTOS, INDENIZAÇÕES 1
RISTITUICOES

004f SESSARCIMEHTOS. INDENIZAÇÕES I
RESTITUIÇÕES . CÂMARA LEGISLATIVA OO DF

11.90.S1
11.90.94
11.90.94
33.90.93

100

100

100

100

4.SS0.0OQ

200.000

3.000.000
190.000

4.440.000

0

0
0

0

0

474.014

0

321.941

2.049
ISI.I7»

7I1.77S

0
S3S.SS9

51.73S
217.444

40).401

0
47.401
29.041

1(7.111

347.511

0

72.152

2S.1S2

14S.S3»

4S4.I04

21.341
99Í7J

47J14
2(9.744

141.411

0

21.(41

21.701
309JS4

lll.l((

0

44 414

71.000
212.141

SOS.2SS

0

21S.02S
29.352

137.(99

435.(47

0

SS.S22

33449

311.121

L.041.I23

0
(40114

34.000

325.709

0 S.173.S47

21.341

2.179.117

3(1.243

2.111.314

TOTAL lt.3f2.32f tt.43t.S4S 20.307.137 22.SSS.24S 12.014.117 0 USJ7U0S

FONTE: SUCO - SOm Hamnta 44 GnHo GoonmnAiml

-jgu. Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Orçamentária
SeçSo de Elaboração Orçamentaria

ANEXOU- RELATÓRIO ANALÍTICO EXECUÇÃO MENSAL DADESPESA - 2 0 1 2 ( % ) MÊS : NOVEMBRO

ORÇAMENTO FISCAL R$1.00

FUNCIONAL 1 AÇÃO / SUBTÍTULO
PROGRAMATICA 1

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ATE 0 MES SALDO

REALIZADO 1 VAR % R$ «Sta

01.126.6005.1471 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE INFOR •
MACAO

0006 MODERNIZAÇÃODO SISTEMA DE INFOR•
MACAO - CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F.

33.30.30

33.90.39

33.90.9Z

44.90.52

100

100

100

100

4.000.000

450.000

2.000.000

50.000

1.500.000

705.365

149.749

359.11S

2.121

194.381

17.63

33.28
17.96
4,24

12.96

3.294.635

300.251

1.640.885

47.879

1.305.619

82,37

66,72
82,04
95,76
87,04

01.031.6005.2414 PARTICIPAÇÃO DA CLDFEM INSTITUIÇÕES
LIGADAS AS ATIVIDADES DO P. LEGISLAT.

0001 PARTICIPAÇÃO DA CLOF EMINSTITUIÇÕES
UGAOAS AS ATIVIDADES DO P. LEGISLATIVO 33.S0.41 100

91.580

91.560

75.151

75.151

82,06

62,06

16.429

16.429

17,94

17,94

01.122.6005.1006 REFORMA E BENFEITORIAS NO ED. SEDE
DA CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F.

0001 REFORMA E BENFEITORIAS NO ED. SEDE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F. 44.90.S1 100

300.000

300.000

0

0

0,00

0,00

300.000

300.000

0,00

0,00

01.122.6005.4194 PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL DOS SER

VIDORES DA CLDF

0001 PROMOÇÃO DA QUALIDADE DEVIDA NO
TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL DOS SER
VIDORES DA CLDF

33.90.36

33.90.39

33.90.92

33.90.93

100

100

100

100

203.060

11.760

41.300

1.700

148.300

65.295

0

14.999

775

49.521

32,16

0,00
36.32
45,57
33,39

137.765

11.760

26.301
925

98.779

67,84

100,00
63,68
54,43
66,61

01.122.6005.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

0070 ADMINISTRAÇÃO OE PESSOAL - CÂMARA
LEGISLATIVA DO D.F.

31.90.11

31.90.13

31.90.16

31.90.92

31.91.13

100

100

100

100

100

241.144.536

210.194.536

16.000.000

2.700.000

12.000.000

250.000

186.340.554

171.712.458

11.084.515

1.590.538

1.B12.99S

140.047

77,27

81,69
69,28
58,91
15,11
56.02

54.803.982

38.482.078
4.915.485

1.109.462

10.187.00S
109.954

22,73

1S.31
30,72
41,09

84,89
43.98

01.122.6005.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVI
DORES

0062 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDO
RES - CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F. 33.90.0S

33.90.46
33.90.49

100

100

100

21.280.000

3.960.000

16.2SO.000
1.070.000

19.607.755

2.852.802

16.216.203
538.749

92,14

72,04
99,79
50.35

1.672.245

1.107.198

33.797
531.2S1

7,86

27.96

0,21
49,65

01.122.6005.8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA
TIVOS GERAIS

0065 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI
VOS GERAIS - CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F

33.90.14

33.90.30

33.90.33
33.90.36

33.90.39

33.90.92

33.90.47

44.90.S2

100

100

100

100

100

100

100

100

22.179.650

170.000

2.488.000

400.000

30.000

16.172.000

30.000

40.500

2.849.150

9.591.081

115.984

483.563

316.609
386

7.682.594

18.257

5.731
967.957

43,24

68.23
19,44
79,15

1.29
47.51
60.86
14.1S
33.97

12.588.569

S4.016

2.004.437

83.391
29.614

8.489.406

11.743

34.769

1.881.193

56,76

31.77
80,56
20,85
98,71
52,49
39,14
85.8S
66,03
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FUNCIONAL U AÇÃO /SUBTÍTULO
pp.ogramAtt.ca 1

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DOTAÇÃO 1
ATUALIZADA | REALIZADO VAR '/l

Rf 1-tH
01.128.6005.408B CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 887.385 627.743 70,74 259.6421 29,26

0040 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESCOLA
DO LEGISLATIVO

33.90.36

33.90.39

100

100

47.385

840.000

18.322

609.422

38.67

72.55
29.063

230.S78

61.33
27.45

01.392.6219.4196 APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS PELA CLDF 215.000 140.000 65,12 75.000 34,88

0001 APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS PELA CLDF 33.90.31

33.90.36

100

100

200.000

1S.000

130.000

10.000

65.00

66.67

70.000

5.000

35,00
33.33

01.131.6005.8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 28.500.000 2.923.516 10,26 25.576.484 89.74

0020 PUBLICIDADE E PROPAGANDA INSTITUCIO
NAL - CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F.

33.90.39 100

26.000.000

26.000.000

2.905.468

2.905.468

11,17

11.17

23.094.532

23.094.532

88.83

88.83

0021 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FUNCIONA
MENTO DA TV LEGISLATIVA DA CLDF

33.90.39 100

2.500.000

2.500.000

18.048

18.048

0,72

0.72

2.481.952

2.481.952

99,28

99.28

8706 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FUNCIONA
MENTO DA RADIO LEGISLATIVA

33.90.31 100

O

0

O

0

0,00

0.00

0

0

0.00

0,00

10.304.6202.4145 DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE VIGI
LÂNCIA EM SAÚDE

0 O 0,00 0 0,00

2259 REALIZAÇÃO DO II SEMINÁRIOBRASIUENSE
DE NUTRIÇÃO NA CLDF

33.90.39 100

0

0

O

0

0,00

0,00

0

0

0,00

0,00

2260 REALIZAÇÃO OA I SEMANA BRASIUENESE
DE ALETTAMENTO MATERNO

33.90.39 100

0

0

0

0

0,00

0,00

0

0

0,00

0,00

01.031.6204.4191 APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 0 0 0,00 0 0,00

0001 APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 33.90.39 100 0 0 0,00 0 0,00

01.031.6204.4192 DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENT. DE SIS
TEMA DE CAPTAÇÃO E TRATAT. DE INFORMA
COES PELA OUVIDORIA DA CLDF

150.000 0 0,00 150.000 100,00

0001 DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENT. DE SIS
TEMA DE CAPTAÇÃO E TRATAT. DE INFORMA
ÇÕES PELA OUVIDORIA DA CLDF 33.90.39 100 150.000 0 0.00 150.000 100,00

FUNCIONAL 1 AÇÃO / SUBTÍTULO
PROGRAMATICA 1

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ATE O MES SALDO

REALIZADO VAR «A» *f •A

01.031.6204.4193 PROMOÇÃO DE EVENTOS DEINTEGRAÇÃO
DA CLDF COM A SOCIEDADE DO DF

0001 PROMOÇÃO DE EVENTOS DE INTEGRAÇÃO
DA CLDF COM A SOCIEDADE DO DF 33.90.39 100

420.000

420.000

25.300

25.300

6,02

6,02

394.700

394.700

93,98

93,98

01.128.6204.4143 EXECUÇÃO DEPROJETOS DEEDUCAÇÃO
POLÍTICA PELA CLDF

0001 EXECUÇÃO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO
POLÍTICA PELA CLDF

33.90.30

33.90.36

33.90.39

100

100

100

23B.820

110.000

28.820

100.000

99.852

44.237
0

55.615

41,81

40.22
0.00

55,62

138.968

65.763

28.820

44.385

58,19

59,78
100,00

44,39

28.846.0001.9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

6163 EXECUÇÃO OE SENTENÇAS JUDICIAIS -
CÂMARA LEGISLATIVA DO D.F. 31.90.91 100

120.000

120.000

1.145

1.14S

0,95

0,95

118.855

118.355

99,05

99,05

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

0046 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES - CÂMARA LEGISLATIVA DO DF

31.90.92

31.90.94

31.90.96

33.90.93

100

100

100

100

8.550.000

200.000

3.000.000

890.000

4.460.000

5.173.547

21.348

2.179.517

361.283

2.611.398

60,51

10,67
72.65
40,59
58,55

3.376.453

• 178.652
820.483

528.717

1.848.602

39,49

89.33
27,35
59,41
41,45

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL 328.280.031 225.376.305 68,65 102.903.726 31,35

(PONTE: SIGGO - St»t«m» Migrada di Gtstl» Gav»m*m«ntt>l
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Ajustadaatfomèsds:NOVEMBRO

ORÇAMENTOFISCALRIl.tt

funcional1ação/su4titulo
procramatica1

NATUREZA
OADESPESA

FONIfLCIOaÇAMCNT.

ANUAL

ÍANF4VMARA4RMA17UN3ÚLAOOSITOUTNOVouDOTAÇÃO
ATUALIZADA

01.124.400S.t471MODERNIZAÇÃOOOSISTEMAOfINFOR•
MACAO

OOOfMODERNIZAÇÃODOSISTEMADEWFOR•
MACAO•CÂMARALtOlSLATTVADDD.F.

11.90.30
33.S0.39

33.90.92
44.S0.S2

100

100

f.00O.0OO

3.S00.000

2.SOO.OOO

0

0

0

a

1S0OO0.O0
•200.000,00

M.000.00

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

300.000
•300.000

0

0

0

0

0

0

t

0

0

•2.OOO.0OO

0

0

0

0

0

0

04.000.000

410.000

2.000.000
SO.000

L.10OO00

Ol.oai.400S.24t4PARTICIPAÇÃODACLDFIMINSIIIUILOIS
USADASASATTVIOAOtSDOP.UCISLAT.

ototpAinapACAOdaao»eminsmutcoo
USADASAIATTVIDAOtSDOP.LEGISLATIVO11.10.41100

91.310

'91.500

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

00

0

0

0

00

0IUN

91.510

0L.112.400f.1004REFORMA1SINPfTTORlASNOID.StDt
DACÂMARAUOISLATIVADOD.F.

0001REFORMA1SCNPCTTOR1ASNOCO.SESCOA
CÂMARALEOtSLATtVA00OJ.44.f0.Jl100

400.000

400.000

0

0

0

0

0

t

0

0

00

0

-300.000

•300.000

0

0

0

0

0

0

0200.000

300.000

0t.l7Xf00S.4tS4PROMOÇÃODAQ4MLXDADI01VIDANO
TRA4ALH01SIMESTA*SOCIALDOSSER*

VIDORISDACLDF

0001PROMOÇÃOOAQUALIDADEOEVIDANO
TRASALHOISEMESTARSOCIALDOSSER-
VtDORODACLOP

13.90.3f
13.90JS
11.10.92
21.90.S1

100
100
100
100

201.040

11.740

41.200

0
110.000

0
0

0

0

0

0
0

1.700.00
•1.700.00

0

0

0

0

t

0

0

0

0

t

0

0

0

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0202.040

11.710

41.100

1.700

14U00

01.122.400t.4I02ADMINISTRAÇÃODlPISSOAL

0070ADMINISTRAÇÃODEPESSOAL•CÂMARA
LEGISLATIVA00D.F.

31.9011
1I.S0.11
3l.90.lt
31.S0.S2
11.91.13

100

100
100

100

100

244.144J34

310.144.434
14.000.000

2.700.000

1S.0O0.O00

1SO.O0O

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

1

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0
0

t

0

0

0
0

0

-1.000.ooo

0

0

-1.000.000

0

0

0

0
0

0

0141.144J1(

2t0.lf4.f3f

tf.ooo.ooo

2.700.OOO

12.000.000

2SO.0OO

01.122.400411404CONCESSÃO01IINEPtCIOSASERVI
DOR!*

0042CONCESSÃODtSCNEFIOOSASERVIDO
RES•CÂMARALEGISLATIVA00OJ.33.90.0t

33.94.49

33.S0.49

100

100

3t.7tO.000

3.440.000

1.320.000

0

0

0
0

0

0

0

0

0

00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

•fOO.000

0
O30OOO

•2S0.000

0
0

0

021.240.000

1.940.000

14.240.000

1.0)0.000

01.122.fOOS.SII7MANUTENÇÃO01SIRVIÇOSADMINISTRA
TIVOS01RA1S

004SMANUTENÇÃODlSIRVIÇOSADH1NISTRAT1.
VOSGERAIS-CÂMARALEGISLATIVA00D.F

33.90.14

33.90.30
33.S0J3

33.90J4
33.94JS
31.90.91
33.SO.47

44.S0.S2

104

100

100

100
100

100

100

2t.17S.4SO

170.000

1.444.0O0

100.000

20.t02.0OO

40.f00

00

0

0
0

0

0

t
tOO-000

•134000

24.004

0

t

0

t

0

0

0

0

0

t

t

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

e

0

0

0

0

200.000
1

0
0

0

-J.000.000

0

too.ooo

0

•4.000.000
0
0

-1.100.000

0

0
0

0

0
0

0

022.17t.tfO

170.000

2.444.000
400.000

SOAM
14.171.000

2O000
40.(00

2.149.110

FUNCIONAL1AÇAO/SUlTlTULO
PROORAMATICA1

NATUREZA

DADESPESA

FONIELll04CAM1NT.

ANUAL

3ANFEVMARAtRHA17UN3ULAGOMTOUTNOVDIZOOIAÇAO

Ol.12t.fOOt.40tlCAPACITAÇÃODlSIRVtDORZS

09(0CAPACITAÇÃOOESERVIDORES•ESCOLA
DOUOtSLAriVO

ll.90.lf
33.90.39

10077.319
400.000

0

0
0

"
0

0

f

0110.000

0
110.004

O

0

0

0

0

1

0

•10.000
10.000

100.000

0
100.000

000•I7.MS

47.2tt

(40.000

0Utl.f2IS.4IS4APOIOAPROCRAMASCULTURAIS«LACLDF

OOOIAPOIOAPROGRAMASCULTURA!JPELACLDF33.90.11

ll.f0.34
100

100

214.000

200.000
K.ooo

0

0

0

0

0

0

00

0

0

t

0

0

0

0

0

0
t

021S.00S

200.000
tt.000

01.131.400l.II0fPUlUaDAOItPROPAOANDA

00»PutUCIDAOtEPROPAGANDAINSTTTUClO-
NAl-GAMARAUOttLATTVADOO.F.

0021PUI4JCIDADCIPROPA0VUCDA.FL0K3OKA-
HCNTOOATVLtStSLATIVAOACLDF

•704POSUCfDADfIPROPAGANDA-FUNCIONA-
KtXTOOARADIOLESISUTIVA

33.90.19

33.90J9

11.90JS

100

100

too

3f.f0O.0OO

14.000.000

24.O00.0O0

7.S00.000

7.400.000

2.000.000

2.0OO.OO0

0

0

0

0

0

0

0

0

.470.000

.470.000

•470.000

•110.000

-110.000

•110.000

0

0

0

0

0

0

t

0

0

0

0

0

0

0

•1.220.000

0

0

0

-1.120.000

•1.220.000

-s.ooo.oao

.S.OOO.OO0

D

0

a

11.(00.000

24.000.000

24.O0O.O0O

2.100.000

2^00.000

a

a

10^104.1202^144OESCNVOLVIMINTODlAÇOESOIVWI-
LANCIAIMSADOI

22»(EAIITACAODOIISEMINÁRIOtAAStUtKU
DENUTRIÇÃONACLDF

22(0REAUZACAOOA•SEMANASRASIUENESE
DtALEITAMENTOMATERNO

33.90.19

33.90.39

100

100

40.000

4».OOO

4S.OO0

4S.OOO

4S.0O0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

•90.000

-4S.O00

-41.000

-43.000

-4J.0OO

t

0

0

0

0

0

0

0

0

OI.01l.t2O4.41flAPERFIIÇOAMINTODASAÇOtiDl
FISCALIZAÇÃOICONTROLEEXTERNO

0001APEAFOCOAMENTODASACOESDl
FISCALIZAÇÃO(CONTROLEEXTERNO13.90.39100

200.000

200.000

a

00

0

t

-100.000

•100.000

•100.000

•100.OOO

0

0

00

a

01.0>l.43e4.«!91DESIHVOLVIHENTOtIHPLIMINT.OISIS
TEMADECAPTAÇÃOETRATAT.DEINFORMA
ÇÕESPELADUVIOORIADACLDF

0041OESENVOLVTHINTOEIMPLEMENT.DESIS
TEMAOECAPTAÇÃO1TRATAT.OEINFORMA.
COESPELAOUVIDORIADACLDF33.90.39100

SOO.000

foo.ooo0

0

0

00

0

0

00

0

0

0

0

•2SO.O00

•310.000

0

0

0110.000

190.000
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rUMCtOKAl I AÇÃO / SUSTITULO
PROGRAMATICA 1

NATUREZA

OA DESPESA

PÔNEI Utt ORÇAMCNf.

ANUAL

IAM FIV MAR A4* MAI 3UN 30T AOÒ «T OUT NOV-" o« OOTAÇAO '
ATUALIZADA

09-011.f204*41SS P4*»4ÓÇAO Dl tVINTOS Dl INTEORACAO
DA CLDF COM A SOCtfOAOf DO DP

0001 PROMOÇÃO Of IVENTOS DE INTEGRAÇÃO
DA CLDF COM A SDCItOAOt DO DF 11.SOJS 100

fOOUMM

toaooo 0 0

0

0

470.000

470.000 0

0

0

0 *
0 •(90.000

•(30.000

0

0

"

420.000

01.11(.(204.4143 txtCUCAO Dt PRCOtTOS Dt tOUCACAO
POLÍTICA PILA CLDF

0001 EXICUCAODEPROJETOSDEEDUCAÇÃO
POLtriCA PEU CLDF

33.90.30

31.S0.14
11.90.JS

100

100

100

131.120

110.000

34(20

(0.000

0

0

0

0

•40.000

0

40.000

0

0

0
0

0

0

0
0

a

0

0
0

0

0

0

0

0

a

a

0

0

0

0

0

0

0
0
0

0

0

0

0

234.420

110.000

24.(20

24.lll.0O01.tOOl EXECUÇÃO 01 SENTENÇAS JUDICIAIS

f 1(3 EXECUÇÃO OE SCNTEMÇAS TUDCOAIS •
CÂMARA LEGISLATTVA 00 OJ. 31.90.91 100

1.320.00O

t.32aooo

0

0

0

0 0 0

0

0

0

0

0

0

0

0

-1.200.000

•1.2O0.0OO

0

0

0 12O.OO0

1XO.OO0

2l.t4f.OOOUOSa' RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES 1
RtanTTUICOlS

004t RESSARCIMENTOS. INOCNIZACOtS E
RESTITUtCdlS • CÂMARA LEOULATIVA DO OF

31.90.92

31.90.94
31.90.S4

33.90.93

100
100

100
100

TJiaooo

200.000

3.000.000

tto.ooo

1.240.000

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0
0

0

0

a

0

0

0

0

a

1.220.000

0

0

1.220.000

0

0

0

0

0

0

0

0

UfO.000

200.000

1.000.000
090.000

4.440.000

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL 34f.f70.011 0
•

0 0
• •

.00.000 .300.000 0 •20.000.000 0 0 12t.2IO.03l

Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCL devem cumprir o Ato da Mesa n°

especialmente, os seguintes aspectos de formatação:
27/2007*.

[Ã4I tamanho do papel A4

orientação na forma retrato

. margens: superior: 4cm
irj esquerda: 3cm
^"^ direita e inferior: 2cm

1^1 alinhamento vertical superior/justificado

11 parágrafo de1,5cm da margem esquerda

Pm fonte tahoma normal tamanho 12

gp espaçamento: entre linhas: simples
^ antes do parágrafo: 6pt

1pela CLDF*0 Ato da Mesa Diretora n° 27, de 2007 regulamenta a formatação dos textos a serem disponibilizadosi em meio digita
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notícia/
Acompanhe oque acontece na Câmara Legislativa.

Notícias atualizadas no Portal da Casa.

www.cl.df.gov.br


